
JUCESP PROTOCOLO 

2.193.742/18 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 1 (PRIMEIRA 

SIMPLES, NÃO CONVERSiVEIS EM AÇÕES, EM DUAS SÉRIES, SENDO A PR MEU ERIE DA 

ESPÉCIE COM GARANTIA REAL E ASECiUNDA SSJE DA ESPÉCIE SUBORDINADA DA 

TRAVESSIA SECLJRITTZADOP.A DE CRÉDITOS FINANCEIROS IVS A. 	 - 

Pelo pressente Monumento parliojiar, as partes abaixo qualificadas: 

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS IV Si sociedade por ações de 
capital fechado, com sede na cidade de São Paulo estado de São Paulo, na Rua Conselheiro Crispiniapo, 
no 105, conj. 43, Sala 08, CEP 01037-001, inscrita no CNPI$IF sob o n° 31.908.224/0001-20, neste ato 

representada na forma de seu estatuto social ÇEnhissora; e 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS SOA., instituição ffnanceira com 
sede na cidade de são Paulo, estado de São Paulo, ria Avenida Brigadeiro Faria Uma, a° 2277, moi.  202, 
Jardim Paulistano, CEP 01452-000, inscrita no CNPJ/MF sob o no 22.6I050010001-88 CAgente 
Rducirio' ou Võrtx', neste ato rm~  tada nos termos de seu confrato sodal, representando os 
interesses da comunhão dos titulares das deljêntures da Ia  (primeira) emissão de debêntures da 

Emissora Cflebenturistac e, indMdualmente, 'Debenturista" e, em conjunta com a Emissora e como 
Agente FldLxciirio, "Paites; 

vêm por meio desta e na melhor forma de direito celebrar o presente "rnstrumento Particular de Escritura 

da te (primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Açdes, em Duas skies, Sendo 

Primeira série da Espcle Com Garantia Real e a Segunda Série da Espécie Subordinada, da Travesa 

Securifizadora de Créditos rrnancairos IV S& (respeclivamente, "Escritijra, 'Emissão" e 

'Debêntures"), que será regido pelas seguintes dáusolas e condições;: 

1. AUTORIZAÇÕES 

1.1. 	A presente Emissão, a afeta pública de distribuição das Debêntures com esforços restritos de 

colocação ("Ofita Restrita), nos termos da lnsttução da Comissão de Valores Mohliários CCVM1 

n° 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada Ç'InstniçÕ CVM 476) e na Resolução do 

Conselho Monetário Na~ n° 2686 de 26 de janeiro de 2000 conforme altemda ("Resolução 

n° 2.6661, bem como a celebxação desta Escritura são realizadas com base nas dellbações tomadas 

na ata da Assembleia Geral Extmordinâria da Emissora realizada em 23 de novembro de 2018, a ser 

arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo CJUCESP1 e publicada no Diário Ofidal do Estado 

de São Parto (tOEWI e no jom "O Dia SP ('AGE"), conforme o disposto no artigo 59 da Lei 

n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei das Socledndes por Ações") e 

coríorme odlsrsto nos artigos 11 e 12 do estatuto sosi da Emissora. 



1.2. 	A constituição da Garantia, conforme deserta na Cláusula 4.4 abaixo foi aprovada pela Emissora 

com base na AGE, conforme o disposto nos artigos 11 e 12 do estatuto social da Emissora. A Cessão 

ridudárla dos Créditos Financeiros Cedidos fti formalizada por meio do riintiato de Cessão Fiduciária de 

Créditos Financeiros celebrado entra a Enlissora e o Agente Fiduciário (Contrato de Cessão 

Fiduclárir), sendo que o contrato de Cessão Ftduciária será; (1) protocolado nos competentes Cartórios 

de Registro de Títulos e Documentos, em até 5 (cinco) dias contados da data de assinatura do Contrato 

de Cèssão Hduciãria e (II) registrado nos competentes Cartórios de Registro de Títulos e Dcaimentos, 

em até 20 (vinte) dias contados da data de assinatura do Contrato de Cessão Hdudária. 

2. 	REqUzsrrns 

A Emissão será realizada em oservânda dos seguintes requisi 

LI. 	Arquivarsiento e Publicação das Deliberações 

A ata da AGE sedaí arquivada na JUCESP e publicada: (i) no DOESP; e (ii) no jornal t Dia S, de acordo 

com o artigo 62, Inciso 1 e do artigo 289 da Lei das Sociedades por ções. 

2.2. Arquivamento da Escritura e Eventuais Aditamentos 

22.1. Esta Escritura e seus eventuais aditamentos deverão ser inscritos e arquivados na )UCESP, de 
aconlo com o disposto no inciso II e no § 31  do arfiqo 62 da Lei das Sociedades por Ações. 

2.2.2. A Emissora deverá enviar ao Agente Fiduciário 1 (uma) via original desta Escritora e seus 

eventuais aditamentos devidamente registrada na JUCESP em até 10 (dez) dias contados da respectiva 
data de celebração. 

2.3. Registro na 0dM 

A presente Emissão está automaticamente dispensada do registro de distribuição na 0dM de que trata o 

artigo 19 da Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976 conforme alterada, nos termos do artigo 60  da 

Instrução OJM 476 por se tratar de oferta pública de valores mobiliários com esforços restritos de 
distribuição. 

2.4. 	Registro ria Associação Brasileira das Entidades das Mercados Financeiro e de 
Capitais ('AIBIMA) 

A Oferta Restrita será registada na ANBIMA exdusivamente para informar a base de dados da PJ'IBIMA, 

nos termos do artigo 10, § 10, inciso 1, e § 2°, do tádigo ANBIMA de Reçulação e Ndhaqes Prábcas para 

as Ofertas Públicas de Distribuição e Aquisição de Valores Mobiliárioc vigente desde 18 de agosto de 
2016 ("Código ANSIMA1. Entretanto, o cumprimento da obrigação fica condicionado à expedição de 

2 

(6 



regulamentado específica da Conselho de ReguJaço e Melhores Prbcas da ANBIMA, rios termos do 

antigo 90, 1110,  do Código ANEMIA, até o encerrrnnento da Oferta Restrita perante a Ctl. 

	

23. 	Distribuição, Negociação e C.,stôSa Eletrônica 

As Debnturs sego depositadas para: (a) distribuição pública no mercado primária por meio do MDA - 

Ilódulo de DismbijlçM de Avos rMDA1 administrado e opeiacionalizado pela 63 S.A. - erasil, Bolsa, 

Salco - Sew,lento C@W LJTVM ÇB3), sendo a dishibuiflo liquidada financeiramente por moia da 113; e 

(b) negociação no mercado secundário par meio do CEflP2I mulos e Valores MobiliÁrios ÇCETIP21'l), 

administrado e operacionalizado Ma B3, sendo as ne9eciações liquidadas financeiramente e as 

Debéntures custodiadas eletronicamente na 33(  observado o disposto na Cláusula 3.6 abaixo, que trata 

da negociação. 

CAIUCItRÍSnCAS DA EMISSÃO 

	

3.1. 	Objeto Social da Essoffissenta  

3.11. A Companhia tem por objeto social; (1) a aquisição e securiüzaçõo de créditos, desde que 

oriundos de operações praficadas pelas entidades enquadradas no antigo 10 da Resolução 2.686 

Ceréditos Financeiro?); (Ii) a emissõo e colocação privada ci junto ao mercado fjnanceiro e de 

capitais, de qualquer titulo de crédito ou valor mobiliário compaffvel com suas atividades, rsptados os 

trâmites e a legislação aplic*,ei (jil) a realização de neg&ios e a prestação de serviços reladonados às 

operações de securitaçõo de créditos supradtadas; e (iv) a realização de operações de hedge em 

mercados de derivativos vTsando à cobertura de riscos na sua cartejra de nditos, 

	

3.2. 	Número da EmJSSo 

A presente Emissão representa a jS (primeira) emissão de debêntures da Emissora. 

	

33. 	Valor Totaldia Enisào 

O valor total da Emissão será de R 50.000.00000 (cinquenta milhões de reais) na Data de Emissâo, 

corforme definida abaixo, oi,sen,ada a possibIlidade de colocação parcial das Debásitures, nos termos da 

Ousu a 3.7.8 abaixo. 

3.4. Agente de Liquidação e Escriturador 

3.4.1. A Vúrbç acima inopinada, será o agente de liquidação e o escrituradar das Debêntures (Agente 

de LIqi,idçãV ou 'Escriturador respecdvarilerite). 



3.5. 	Destinação dos Recirsos 

3.5.1. Os recursos oriundos da Emissão ser5o desurtados, na seguinte ordem, para: (1)  o pagamento dos 

Custos Ordinkios e exfraordinárlos; e (ii) a aluisição de CMditos Financeiros. 

3.5.2. Os Créditos Hnarceiros a serem adquiridos pela Emissora caio os recursos da presente Emissão 

serão representados por direitos de crédito inadimpUdos decorrentes da relação carte e CREDZ 

ADMINISIRADORA DE CARTÕES $.A., sodedade bar ações, com sede na cidade de São Paulo 

estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Uma, n° 1.309, 111  andar, inscrita no CNPJ/MF sob o 

no 12.1092470001-20 CCREDZ1 e os devedores, na qualidade de estepes dos cartões emitidos pela 

CREOZ, os quais Itram originados junto a Instituição financeira por meio da ciáusuia mandato e abjeto de 

sub-rogação em fvor da CREDZ. Os Créditos Financeiros serão devidamente descritos e identificados nos 

temos de cessão preparados em conformidade com o instrumento Particular de Cessão de Créditos 

Financeiros, a ser celebrado entre a Emissora e a CREDZ ('Contrato de Cassá 1 foram definidos 

conitmie os critérios de e!eglbffidade descritos no Contrato de Cessão (Critérios de ElegIbilidade. 

CO Créditos Financeiros da Primeira Emissão serão dados em garantia e sentirão de Resgra às Dentures, 

codorrne disposto na Çjsjt4A abaixo. Os Créditos rinanceiros, a partir da sua data de aquisição Na 

Emissora, passarão a integrar a definição de 'Créaltos Financeiros da Primeira EmissO" pare todos 

os fins e efeitos previstos nesta Escritura. 

3.6. NegocIação 

3.5.1. As Debêntures somente poderão ser negodadas (1) entre Invesfidores Qualificados e (ii) depois 

de decorridos 90 (noventa) dias contados de data de cada subsação ou aquisição pelos inveslidores 

prc.ssionais, conforme disposto, respedivamente, nos artigos 15 e 13 da Instrução Cvii 476 e observado 

o cumprimento, pela Emissora, do affigo 17 da Instrução CW 476, 

3.6.1.1.sgo considerados Investidores Qualificados aqueles definidos no artgo 9°-S da Instrução CflI n° 

539, de 13 de novembro de 2013, conforme alterada flnstrtsção CVII 539), quais 

sejam rinvestidores Qualificada?): O) Investidores Profissiona, conforme definidos abaixo; 

(ii) pessoas naturais ou Jurídicas que possuam investimentos financeiros em valor superior a 

R$ 1.000.000,00 (um miiho de reais) e que, adicionalmente atestem por escrito sua condição de 

Investidor Qualificado mediante temia próprio, de acordo com o Mexo 9-8 da Instrução OiI 539; 

(iii) as pessoas naturais que tenham sido aprovadas em exames de qualificação técnica ou possuam 
cerflflrtjP  aprovadas pela OM como reluisitos para o registro de agentes autônomos de invesfimento, 

adminisliadores de carteira, analistas e consijltores de valores mobiliários, em relação a seus recursos 

próprios; e (iv) clubes de investimento, desde que tenham a carteira gerida por um ou mais cotistas que 

sejam Investidores Qualificados. 
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3.7. 	Distribuição e Colocação 

3.7.1. As Debntures serão objeto de distribuição pública com esfc].ços resfritos de distribuição, 

destinadas a Invesfidores Prissionais sob o regime de melhores esforços de cotocaçio com relação à 

totalidade das Debêntures, com intermediação de institUição financeira integrante do sistema de 

distribuição de valores imobiliárias ('Coordenador Líder), ocupando a função de coc(denar líder, por 

meio do MDA, conforme termos e condiçes do tonhato de Coordenação, Colocação e Distribuição 

Pública com Esforços Restritos, sob Regime de Melhores Esforços de Colocação, da 1 (primeira) Emissão 

de Debêntures Simples, Não Converdvs em Açães em Duas Séries, Sendo a Primeira Série da Espécie 

com Garantia Real e a Segunda Sdrie da Ercel Subordinada, para Distribuição Pública corp Esforços 

Restritos da Travessia s,sourtizadorei de Créditos Financeiros IV S.A., a ser celebrado ente o 

Coordenador Líder e a Emissora ('Contrato do Distribuição'). 

3.7.2. A distribuição pública terá como público aluo Invesffdores Profissionais. Nos termos do artigo 9°-A 

da Instrução CWI 539, são considemdos Investidores profissionais flnvastidores Profissionais'): 

(i) institulçães financeiras e demais instituiçães autorizadas a Funcionar pelo Banco Cental do Brasil 

('BACEN'); (II) companhias seguradoras e sociedades de capitalização; (iii) entidades abertas e fechadas 

de prevld&tda complementar; (iv) pessoas naturais ou jurídicas que possuam Investimentos rinanceiros 

em valor superior a R$ I0.000.000,00 (dez milhies de reais) e que, adidonalmepte, atestem por escrito 

sua condição de Investidor Profisstonal mediante termo próprio, elaborado de acordo com o Mexo 9-A da 

Instrução CM 539 (v) tendas de investimento; (vi) clubes de investi,,,&to, desde que tenham a carteira 

gerida por adnhlrstrador de carteira de valores mobiliários autorizado pela CVM; (vii) agentes autônomos 

de invesfimerito, adminiradores de carteira, analistas e consuitores de valores motiládos autorizados 

pela CVM, em relação a seus recursos próp.ios; e (viii) in 	'tidces não residentes no Brasil. 

3.7.3. Sem prejuízo do disposto acima, no âmbito da Emissão (i) somente será permitida a procula, 

pelo Cocwdenador Líder, de, no máximo 75 (setenta e dnco) invesudores Froflsonais; e 

(ii) as Debêntuiss somente poderão ser subscritas ou adquiridas por, no máximo, 50 (cinquenta) 

rnvesudores profissionais, nos termos da Instrução Cvi 476. Adidonalmente, tendas de investimento e 

carteiras administrarei de valores mobiliários ojjas decisães de investimento sejam tomadas pelo magno 

gestor serão considerados corpo um único investidor para as fins dos limites previstos adma, conforme o 

§ 10  do crimo3° da lrEtruçãoCWI 476. 

37.4. Cada Investidor Profissional assinará declaração atestando estar ciente, entre outras coisas, de 

que: (1) a Oferta Restrita não foi registrada perante a CVM nem perante a ANSIMA, mas que poderá ser 

registrada na PBIMA exclusivamente para fios de envio de informações para base dados até o 

encerramento da Oferta Restrita; (li) as DebSitures estão sutas às restrlçães de negociação previstas 

na Instnição Cvii 476 e nesta Escriturai e (iii) efetuou sua prrIa análise com redação à qualidade e 

,iscosdas DebAntures eda Emjssora. 



375. Não existirão reservas antecipadas aos Investidores Profissionais, nem flxaço de [ates máximos 

ou mínimos, indeperNientemente de ordem cronolóqlca, sendo que o Coordenador Líder, com expressa e 

prSa anuência da Emsora, organizará o piano de distrIbuição nos ternos da lnstruço CVM 476, tendo 

casm público alvo os investidores Profissionais. 

3.7.6. No será caistlbjido íijndo de sustentaço de ilqodez ou firmado contrato de garantia de iquidez 

para as Debntures. No será firmado contrato de estabIiizaço de preço das Debêntures no mercado 

secundário, 

3.7.7. A colocaç5o das Debêntures será realizada de acordo com os procedimentos da 83. 

3.7.8. Será admitida a distribu[ç5o parcial das Debêntures, nos termos do artigo 5-A da lnsta4o CVM 

476 e dos artigos 30 e 31 da 1nstruço CVM no 400, de 29 de dezembro de 2003, observada a quantidade 

mínima de S.0 (cinco reli) Deb&rtures da Paimerla SrEe e, cumulaUvamente. 2.500 (duas mil e 

quinhentas) Debntures da Segunda Série, perfazendo conjuntamente O montante de R$ 7.503.l0,09 

(sete milhões e quinhentos mil reais) (Quantidade Minimal, 

37.81.0 investidor poderá, no ato da aceitaçM da Oferta Rita, condicionar sua aceitaço a que haja 

dishibuiço (i) da totalidade das Debntures Oferladas, ou (ii) de uma proparçâo ou quantidade nl(nima 

de Debêntures, deflnide contorne critério do próprio investidor, mas que no poderá ser infertor à 

Quantidade Mínma. Neste caso, no boletim de subscriço de Debêntures, o investidor deverá indicar se, 

atingida a co]ocaço da Quantidade Mínima, pretende receber a totalidade das Dehêritures por ele 

:subsctasolLgIIantidade equivalente à proporço entre o número de Debênturesdistribuídas e o número 

de Debéntures ofertadas na Oferta Catita ?*ésujiilndo-se, na difta de rnanifestaçáo, o interesse do 

Investidor em receber a totalidade dos valores mobiliários por ele dlstdbuídos. 

3.7.8.2. Caso até a Data Limite de Suhsoiç5o a quantidade total de DebSitures ofertadas no tenha sido 

totalmente subsciita e integralizada mas tenha sido atingida a Quantidade Mínima, o eventual saido de 

Deijéntures no colocado no âmbito da Díerta Restrita será cancelado pela Emissora por meio de 

aditamento à presente Escritura, nos termos do modelo de aditamento constante do Anexo 2 desta 

Escritura, sem a necessidade de reSizaçâo de ddjeraço s&retària da Emissora ou de realizaçâo de 

assembleia geral de Debenturistas. 

3.783.0 Coordenador líder 05050 respor)sabJiizará pelo adrede Debéntures no colocado em caso de 

distribuição parcial. 

3.7.9. A aiocaçâo das DebÉntures entre os investidores Pmfisonais será realizada de acordo com as 

dedsões tomadas, em comum acordo entre 3 Emissora 1 0 Coordenador Lider. 



3.8. Agente de Cobrança Mandos- ater 

3g. 1. 381. Previaniente à aquisição dos Créditos Anancelros da Primara Emissão, a Fmissora contratará a 

CREDZ (-Agente de Cobrança Master'), a qual eietuar& dentre outras funções a cobrança dos 

Cráditos Hnanceiros da Primeira Emissão, rios termos do contrato de cobrança que vier a ser celebrado 

entre a Emissora e o Agente de Cobrança Mester, com a intmverèncla e anuência do Agente Fiduciário 

rCor.trato de Cobrança Manar'). 

3.8.1.1.rstão expressamente excluídos da definição de Agente de Cobrança Master' os agentes de 

otrança dos Créditos Financeiros da Primeira Enhissão que venham a ser contratados pS Emissora por 

indicação do Agente de Cobrança Master, ou subojntratados pelo Agente de Cobrança Master, para a 

cobrança e recuperação dos Créditos Financeiros  da Primeira Emissão. Nestes casos, o Agente de 
Cobrança Master atuará como mester sen1-. 

4. 	CARACTR1S1TCAS DAS DEBÊNTURES 

4.1. 	Características Básicas 

4.1.1. Valor Nominal Unitário. 

O valor nominal unitário das Debntures será de R$1.000,00 (mil reais) (Valor Nomicai Unitário]. 

4.1.2. Ouanfidade de Db&itures. 

Serão emitidas 33.350 (Üinta e três mil trezentas e dnqusita) Diosérittires da primeira sMe 

('Debêntures da Prinielra Série) e 16.650 (dezessS mil se[scenlas e cinquenta) Debêntures da 

segunda série roebêntures da segunda série), observada a possibilidade de colocação parcial das 

Deb&itures e a Quantidade Minima de colocação das Debêntures na Ofeila Restrita, nos termos das 

Cláusulas 3.7.8 adma. 

4.1.3. Núrnt de S&ies e 	dlnao. 

4.1 3.1.Â Emissão será realizada em duas séries, que serão totalmente independentes entre si 

4.1.3.2.M Debêntures da Segunda Skie serão suboelinadas às Debêntures da Primeira Série no 

recebimento dotados e quaisquer valores a que os rnu!ares das Debêitures da Segundar Sede façam jus, 

incluindo na hipótese de vendmento antecipado e no recebinierito o produto de eventual excussão de 

Garantia. As Debêntures da Segunda Série somente farão jus a quaquer pagamentos de que tratam a 

presente Escr]tijra ap6s a quitação integral irrevogável e irretralável de todos e quaisquer valores dev]dos 

aos titulares das Debêntures da Pilmeira SMe. 



4.1.4. Data domisso. 

Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debntures será 26 de novembro de 2018 

flata de Emissàoi. 

4.13. Praice Data de Vendm€rixn. 

Observado o disposto nesta Escritora e ressaIadas as hipóteses de vencimento aritedpado e de resgate 

das Debéntures pre'Istas nesta Escritura: O) o vencimento final das D&itures da Primeira Série 

ocorrerá ao final do prazo de 48 (quarenta e oito) meses contados da Data de Emissao, vencendo-se, 

portanto ai 26 de novembro de 2022 Coata de ve,iclmento das Debéntures da Pdmeira Série; 

e (ii) O vencimento final das Debêntures da Segunda série ocorrerá ao finai do prazo de 54 (cinquenta e 

quatro) meses contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 26 de maio de 2073 Coata de 

Veodmeíito das Oebêntirres da Seijnda Sériel. 

As Debêntures serão emitidas sob a íouwa nominativa e escriturai, sem a emissão de certificados 

representativos das Debêntures. 

4.1.7. Çomo. 	de TItularid1e das Debitures. 

Para todas os fins de direito, a Utularidade das Debntures será comprovada pelo extito da conta de 

depósito das Debéntures emilido pdo Fscrlturador. Mici000lmente, será reconhecido como comprovante 

de fitularidade das Debêntures o extrato expedido pela 133 em nome do Debenturista, quando ~ thAos 

estiverem custodiados e1etroncamento na 83. 

4.1.8. ConversJji de e Permulidade. 

As Debêntures serão simpleo não convesív& e não permut*,eis em 

de terceiros. 

4.1.9. Espécie. 

ço emissão da Emissora ou 

     

4.1.9.t.As Debêntures da Primeira Série serão da espde com qararitia real, nos termos do artIgo 58 da 

Lei de Sccieiades por Aç6es. 

4.1.9.2. As DebSitures da segunda Série serão da esp&le subordinada nos termos do arfiqo 58 da Lei 

Ias Sodedades por Ações, cem garantia adidonal real representada pela Garanha. 

4.7. 	Subscrição e Integrajização 

4.2.1. As Debêntures poderão ser subscpltas a qualquer tempo apõs a obtenção das autorizaç6es 

descritas na Cláusula 1 acima e até o fim do período distribuição estabeldo na Instruço CWI 476 e no 



Contrato de Distribuição Coata  Limite de Suhsaição'), de acordo =o disposto no aFtiqo 8°-A da 

tnstrução CVPI 476. 

4.2.2. As Debêntures serão inteqtalizadas na respecva data de subscrição, bebo seu Valor Nominal 

Unitário, em moeda corltnte nacional, observado o disposto na Cláusula 43.2 abaixo de acorda com as 

normas de flqtjidação e pqtcedimentos aplicáveis da B3, sendo considerada 'Data da Primeira 

Integrallzaçãc, para lime da presente Escritura de Emissão, a data da primeira subscrição e 

lnleqralização das Debntures de cada série. 

4.2.3. A integralização será comprovada pelo recibo de subscrição e integralização, a Ser emibdo pela 

33, evidencIando a ade de Debntures integrallzadas 

42.4. As que Debntures não forem ntegrzadas até o final o Data Lirmite de Subscrlço, por qualquer 

motivo seão cancelarias, doseniada a Quantidade Mínima, na forma da Oáusula 37.8 acima. 

4.3. Preço de Subscráçào e Integralização 

4.3.1. O rwço de subscrição de cada Debênture será seu Valor Nominal Unitário. 

4.3.2. Casa não ocorla a integralização da totalidade das Debêntures na Data da Primeira 

Integralização, o preço de subscrição para as Deéntures que forem integralizadas apto a Data da 

Primeira Integralização será o Valor Nominal Unitário, acrescido dos luras Remuneratórios, caicLilados p,v 

'vb Lmpofls, desde a Data da Primeira Inteqralização ou da úluma data de pagamento de luras 

Remuneratórios, conforme o oso ante a data de sua deva integralização. 

4.3.3. Esta Escritura será aditada, em até 10 (dez)  Dias Úteis contados da Data Umite de Subscrição, 

nos termas do modelo de aditamento constante do uoexo 2 desta Escritura, para formalizar e ratificar o 

riúme,t de Debêntures subscritas e integralizadas, considerando a possibilidade de distribuição pardal das 

Debêntures, a Quantidade Mínima de colocação das Debênturas na Oferta Restrita na forma da 

cléLssuja 3.7.8 acima e a 000rTênda de entuais cancelamentos de Debntures até a Data Limite de 

Subscrição. 

4.4. 	Garantia 

4.41. Em garantia do fiel,integral e imediato cumprimento de tas as obrigaçes, puirucipais e 

acessórias, esmtes ou Muras assumidas ou que venham a se-lo pela Ertóssnra perante os 

Debenturisias, até a liquidação Integral das Debêntures, por força desta Escritura, do Contrato de Cessão 

Hdudãrla e demais documentos relacionados às Debêntures, especialmente do pagamento Integral das 

Debêntures aaesddas dos Juros Remuneratórios Prêmio (no caso das Debêntures da Segunda Série), 

Juros compensalóulos e moratórias multas, hibutos, tarifas, outros encanas, judiciais ou não, honorários 

aocaffdos e outras despesas razoáveis, bem como o ressarcimento de toda e qualquer importáncia 

desembc1sada por conta da constituição, do aperfeiçoamento e do exercido de direitos e Prerrogativas 



decorrentes das Debêjitures e da execução da garanUa a ser prestada às Debóntures e quaisquer outtts 

acréscimos deldos aos Debenturistas (Obrigações Ganntidaç), a Emissora realizou a cessão 

fiduciária eGarantial: (a) da totalidade dos Créditos Financeiros da Primeira Emissão (&tJak e futuros, 

desde que adquiridos pela Emissora com os recursos provenientes da presente Emissão), formalizada por 

meio da celebração e regito do Contrato de Cessão Fiduciária; () dos direitos creditórios relacionados á 

conta corrente de tituiaridade da Emissora junto ao Banco Oradesco S.A. CBanco Deposltário), na qual 

deverão ser pagos em caráter único e exclusiva, os Créditos Financeiros da Primeira Emissão, conforme 

identificada no Contrato de Cessão Fiduciária rconta Centralizadora), 	todos os recursos nela 

existentes de tempos em tempos, Incluindo eventuais frutos e rendimentos, nos termos do Contrato de 

Cessão Fiduciária; e (c) dos direitos creditórios decor,ntes da totalidade dos Investimentos Permitidos 

que venham a ser realizados com os recursos da Emasso. 

4.4.2. Os Créditos Financeiros podem não ser pagos pelos seus devedores e, portanto, a escassas da 

Garantia pode não ser suficiente para o pagamento pecuniário integral das Debêntures. 

443. Fica desde já ceato e acordado pelas Partes que os Créditos flnancelros da Primeira Emissão 

garandro exduslvamente o pagamento das Obrigações Garantidas, observada a preferência das 

Deb&ituresda Primdra Série sobre as DeIjntures da Segunda Série, nos termos desta Escritura. 

4.4.4. A Garantia constituída rios termos do Contrato de Cessão Fiduciária desisserá perdurar até o 

completo, efetivo e irrevogável cumprimento de todas as Obrigações Garantidas. 

45. 	Atualização Monetária do Valor Nominal Unitário 

4.5.1. Não haverá atuaiização monetária do Valor Nominal Unitário. 

4.6. Remuneração 

4.6.1, 	Remunertt?r&iiio 

46L.1.Jwvs Remunsató,los das Debêntwt,s dá Pa,,efra SéIa As Debêntures da Primeira Série farão 

jus ao pagamento de juros remuneratórios correondentes a 100% (cem por cento) da variação 

acumulada das taxas médias diárias das Taxas DI - Depósitos Interfinancelros de um dia, Ova, Extra-

Grupo ('Taxas DI'), expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias 

Oteis, calculada e divulgada diariamente pela 33 no informativo diário, dispciível em sua página na 

Internet 	 im,  acrescida de omad(sobretaxa) de 5,50% (cinco inteiros e cinquenta 

centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias óteis, coicuiados de forma 

exponencial e cumulativa p/o Jat, temporis por dias úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal 

Unitário das Debêntures da Primeira Série co sardo do Valor Nominal Unitário das DebÉntures da Primeira 

Série compomos o caso desde a Data da Primeira Integralização ou a data de pagamento dos Juros 

Remuneratórios das Debêntures da Primeira Série imediatamente anterior, contorne o caso, e pagos ao 



final de cada período de Capitabzaço das Debntures da Primeira Série ("Juros Remuneratórios das 

Oehêntljres da Primeira Série'). 

4.6.1.2.Define-se "Período de Capitalizaflo das Q€bêstures da Primeira Série como sendo o 

intervalo de tempo que se inicia na Data da Palmeira Integrailzaço no caso do primeiro Período de 

Capitahzaço das Debntures da Primeira Série, ou na data de pagamento dos Juros Remuneratórios das 

Deb&Itures da Paimelra Séle imediatamente anteríor, no caso dos demais Priodos de CapitaIEzaço das 

Dehntores da Primeira sie (lndusive), e terMna na data de pagamerto dosjuros Remun&rios das 

Debêntures da Primeira Séale correspondente ao per(odo em questo (exclusive). Cada ftríodo de 

Capitalização das Debéntures da Primeira Série sucede o anterior sem soIuço de continuidade, até a 

Data de Vencimento das DebnWr da Primeira Série. 

4.6.1.3Ressalvadas as hiptteses de verdmento arteapado das Oebntures de amotzaço antecipada 

obrigatória das Debêntures da rtimeira Série ou de pasate antedpado obrigatório das Debéitures da 

Primeira Sérias  conforme o caso os jures Remuneratórios das Debêntures de Primeira Série serão pagos 

na Data de Vendnierito das Debéntures da Prlmra Série. 

4.6.14. Os juros Remuneratórios das Dehêntures da Primeira arre devero ser calculados de acordo com 

a seguinte fórmula: 

J=VNex(Fatorjuros —i) 

onde: 

valor unitário da remuneração devida, calculado com e (cto) casas decimais Sem 

arredondamento; 

vNe Valor domará Unitiio das Dêntures da Palmeira Série na respecva Data da Primeira 

Integralização ou o saldo do Valor Nominal UnitMlo das Debênturs da Primeira Série, após uma 

amorrizaçio antecipada obnigatósia, se houver, Fníorrnado/calculado com 8 (cto) casas decimais, sem 

arredondamento: 

Fator Juros 	Fator de juros composto pelo parrniaefro de flutuação a  creu de spmad calculado com 

9 (nove) casas decimais, com arredondamento apurado da seguinte flmla: 

Fatorju,vs = Fator Di x Fatorspread 

onde; 

Fatorol produténio das Taxas Denver desde a Data da pam&ra Integalização das Debêntures da Primeiro 

Ser  (inclusive) ou último pagamento dos Juros Remuneratórios, se houver, das Debêritunes da Prim&a 



Série (inclusive) até a data de carcuro dos juros RemuneraMrios das Bebér&mes da Primeira Série 

(exdLJve), calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento apurada da seguinte forma: 

FatorDI=flÚ+TD) 

onde 

número total d 1xas DI-Over consideradas entre a Data da Primeira lntegraIlzaço das 
DebÉntures da Primeira Série ou último pagamento dos juros Remuneratórios, se hoirje' das Debênturas 
da Primeira série (inclusive) até a data de cálculo (exclusive), sendo W um número inteiro; 

número de ordem das Taxas Do Ovoc, variando de 1 (um) até 1)5 

TDk Taxa Dl-<]ver, de ordem lç expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimaís com 
arredondamento, apurada da sefiLmite forma; 

10  ) 
onde, 

DI 	Taxa DI-over, de ordem k, divulgada pela B3, considerando sempre a Taxa DI divulgada n°3° 
(terceiro) dia útil anterior à data de cálculo, utilizada com 2 (duas) casas decimais (exemplo: para cálculo 
dos juros RemLJneratôJjos no dia 15)  a laxa DI considerada será a publicada no dia 12 pela B, 
pressupondo-se que tanto os dias 12, 13, 11 e 15 so Dias Úteis, e que não hoLrje nenhum dia não útil 
entre eles); e 

Fatc4Spread sretaxa de juros fixos calculada com 9 (nove) casas decimais com arredondamento, 

apurada conforme frmLIla abeixt: 

  

Falo rSprc ad 

 

  

  

onde: 

ou sdxetaxa, eqLIIvalerte a 55000 nos termos da CumIa 4.6.1.1 acima, i,tormo com 4 

(quatro) casas decimais; e 

DP 	número de dias úteis entre a Data da Prim&alntegrali,ação das Deóêntures da Pjimeira Sério ou 

data do último pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures da Palmeira Série, conforme o caso, 

e a data de c*culo, sendo li" um número inteiro. 



O fator resultante da e'çwes5o (1 t TDh) é considerado com 16 (dezesseis) casas decimais,sem 

arredondamento. 

Efetua-se o produtório dos fatores diários (1 + iDik), sendo que a cada fator diário acumulado, trunca-se 

o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo finor diário, e assim por diante até 
o úlbmo considerado. 

Uma vez os fatores estando acumuladas considera-se o fator resultante Fator W com 8 (oito) casas 

decimais, com arredondamento. 

O fator corrigi da e,ressáo (FatrsDl x Fatorspread) é considerado com 9 (nove) casas decimais, com 
academicamente, 

A Taxa Dl deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado pela entidade 
responsável pelo seu cálculo. 

4.6.I.5.À,ros Renwneratódos das Lbéntures da Segunda Sérfe, M DeMntures da Segunda Série fafO 

jus ao pagamento de juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da variaçO 

acumulada das Taxas Dl expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e dnquenta e das) 

dias úteis, calculada e divulgada diariamente pela B3 no informauvo diário disponível em sua página na 

Interne: (hitn/Avrwj.b3.mm  br), acrescida de spread (sobretaxa) de 7,00% (sete inteiros por cento) ao 

ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias 'flteis, caicuiados de forma exponendal e cumulaliva pm 

'ata wmIt par dias Úteis deconidos, rodantes sobre o Valor Nominal Unilário das Debntures da 

Segunda Série, ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, 

desde a Data da Primeira lntegralizaçflo das Debêntures ou a data de pagamento dos Juros 

Remuneratórios das Debêntures da Segunda Série imediatamente anterior, cctufOrnie o caso, e pagos ao 

final de cada Penado de Capitalizaçio das Debêntures da Segunda Série puros Remuneratórios das 

Debêntures da Segunda Série e, em conjunto com os Juros Remuneratórios das Debêntures da 
Primeira Série, 'Juros RemI.neratõriosi. 

4.61.5.1. Define-se "período de Capitalização das Debênturas da Segunda Série como sendo o 

intervalo de tempo que se inicia na Data da Primeira Integralizaço, no caso do piimeiro Feriado de 

Capitalização das Debnturs da Segunda Série, ou na data de pagamento dos Juros ocorra~ das 

Debêntures da SegUnda Série imediatamente anterior, no caso dos demais Feriados de Capitalização das 

Detóntures da Segunda Série (inclusive) e termina na data de ornamento dos Juros Remuneratórios das 

DebênLures da segunda Série correspondente ao período em questão (exduve). Cada Ferrado de 

Capitalização das Debêntures da Segunda Série sucede o anterior sem solução de continuidade, até a 

Data de Vencimento das Debntures da Segunda Sé.ie. 

4.6.1.6. Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures, de amadização antecipada 

obrigatória das Debêntures da Segunda Série ou de resgate antecipado obrigatório das Debéntures da 



Segunda Série, conforme o asa os Juros Remuneratórios das Debêntures da Segunda Série serão pagas 

na Data de Venclnientt das Debêritures da Segunda Série, 

4.6.1.6.1. Sem prejufro do disposto na Çláusula 4.6.1 S acima Mo será reatizado qualquer pagamento 

de Juros Remuneratórios das Debntures da Segunda Série antes do resgaI da totalidade das 

Debêntures da Prinieira Stie. 

4617.Os Juros Remuneratórios das Daures cia Segunda S&Ie deve'ão ser calcu!adas de acordo 

com a seguinte rórmula: 

1 = pwe x (Fatorjuros - i) 
ande: 

valor unitário da remunerço devida, calculada co 	8 ( fito) casas decimais sem 
arredonda manto; 

vNe Valor Nominal Unit&io das Dentures da Segunda Série ria respecuva Dela da Primeira 

Integra[aço ou o saldo do esalhor Nc.,ilnai Unittio das Debêntures da Segunda Série após uma 

amortização antecipada ohrigatóda se houver, informado/calcutado com 8 (ofto) casas decimais, sem 

ar red cii da m e n to 

Fator Juros 	Fator de Juras composto pelo parâmeo de flutuaço acrescido de apresei calculado com 

9 (nove) casas decimais, com arredondamento apurado da seguinte forma: 

Fator.Juros FatorVix Fatorspread 

onde: 

FatorDi produtório das Taxas DI-Over desde a Dato da Primeira Integrahzaço das Debntures da 

Segunda Série (inctusive)ou último pagamento dos Juros Remuneratórios, se houver, (indusive) até a data 

de cálculo dos Juros Remuneratórios das Debêntures da Segunda Série (exdusive), caicuiado com 8 (cito) 

casas decimais, com ariedondamento, apurado da seguinte forma: 

o  FatorDIfl(l+TDk) 

onde: 

11 	número total de Taxas DI-Over consideradas entre a Data da Primm Integralizaço ou ú[umo 

pagamento dos Juros Remuneratórios, se houve'; das Debêntures da Segunda Série (inclusive) até a data 

de cálculo (exdusive), sendo n um número Inteiro; 
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número de ordem das Taxas Mover, variando de 1 (um) até n; 

TD4 
Taxa OI-Cveç de ordem 1<, expressa ao dia, calculada com 8 (cdo) casas decimais mm 

arredondamento apurada da seguinte forme 

TDlk =(100 —I 

onde: 

Dl 	Taxa DI-Ovei de ordem k, dMirada pela 83, consideFando sempre a Taxa DI divulgaria no 30  
(terceiro) dia úfil anterior à data de cálculo, utilizada com 2 (duas) casas decimais (exemplo: para cálculo 
dos Juros Remuneratórios no dia 15, a Taxa DI considerada será a publicada no dia 12 passa 83, 
pressupondo-se que tanto os dias 12, 13, 14 e 15 são Dias Uteis, e que não holNe nenhum dia não úUl 
entre eles); e 

Fatorspraad sobretaxa de juros Oxos calculada com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, 

apurada conforme Mmiula abane: 

  

  

 

100 

  

  

onde: 

sp,ead ou sobretaxa, equivalente a 70000 nos termos da Cláusula 4.6.1.5 adma informado Com 4 

(quatro) casas demais; e 

op 	número de dias úteis entre a Data da Primeira Integcalização das Debêntures da Segunda Série e 

a data de cálculo, sendo 'n" um número lntro. 

O fator resultante da e4wesso (1 • Tolt) é considerado com 16 (dezesseis)  casas dedmais, Sem 

arredondamento. 

Efetua-se o produtórlo dos fatores diários (1 + TOS), sendo que a cada fator diSio acumulado, trunca-se 

o resultado com 16 (dezesseis) casas dedmais, aplicando-se o próximo fator diário, e asm por diante até  

o últino consJderado. 

Uma vez os vetores estando acumulados, considerose o tator resultante 	tor De' com 8 (dto) casas 

decimais, com arredondamento. 

a fator resultante da exprsso (`atoai x Fatorspread) é considerado com O (nove) casas decimais, com 

aridondamenta 
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A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais diuIgado pela entidade 
responsável pelo seu cálculo, 

4.6.12Se na da de vencimaito de quaisquer etniqaçes peconáias da Emissora não houver 

diwjlgação da Taxa Dl pela 33, será aplicada, em sua substituição, a última TDlk divulgada. 

4.6.1.9. Na ausncia de apuração e/ou dMjígaçao da Taxa DI, ou, ainda, no caso de sua extinção por 

inpoço legal ou determinação jr.liciS, será arlicale aLtomcamente em seu lugar a (tirna TDIk 

divulgada, dasen,ado o disposto nas Cláusulas 46.1.14 e 4.6.151 abaixo. 

	

4.6.1.10. 	Na ausência de apuração e/ou divulgação da Taxa DI por prazo superior a 30 (trinta) dias 

cc.isecuivos da data esperada para sua dMslgação ou, ainda, no caso de sua extinção por imposição 

legal ou determinação judicial o Agente Hdudáilo deverá convocar Apmblela Geral de Debenturistas, 

na forma do artigo 124 da Lei das Sociedades por Açdes, para a dofinição dos flebenturias sobre a nova 

remuneração em substituição da Taxa DI, ou o vencimento antecipado das Debntures, caso não seja 

definida uma nova taxa na Açembreia Geral acima referida. At a deliberação do eventual vencimento 

antecipado das [debêntures, será Lilhlizada, para o cálculo do valci de quaisquer obrigações previstas 

nesta Escritura, a última Taxa DI divulgada, não sendo devidas quaisquer compensaçdes enhe a Emissora 

e os Dehenturistas, quando da divulgação postorror da Taxa DI. 

	

4.6.1.11. 	Caso a Taxa DI venha a ser divulgada antes da realização da Assembleia Geral de 

Debenturistas mendonada na Cláusula 4.6.1.10 acima referida assembleia não será mais realizada, e a 

Taxa DI, a partir de sua utilização como taxa aplicável aos Créditos Ftnaceiros, passará a ser utilizada 

para o cálculo dos Juros Remuneratórios das Debêntures, não senda devidas quaisquer compensaçóes 

entre a Emissora e os Debenturistas. 

	

4.61.12. 	Para eu" da presente Emissão, consideram-se Debntures em Cincadiggil todas as 

Debntures subscritas e no rematadas, excluídas aquelas Debnture& (i) mantldas em tesouraria pela 

EnlisSora: IMJ (ii) para fins de apuração de quãnjm de Assembleia Geral de Debenbnistas de fitularidacle 

de: (a) empresas controladas pela Emissora (direta ou indiretamente); (b) controladoras (ou grupo de 

conlide), coligadas ou sol o ccntrole comum, da Emissora Porros ou indiretameate); e 

(c) adminisZradors da Emissora ou de qualquer de suas contToladoras, controladas, coligadas Cu 

sociedades sob o controle comum, lnduindo, mas não se limitando a, pessoas direta ou indiretamente 

radoiiadas a qualquer das pessoas anteriormente mencionadas. 

	

4.6.113. 	P,m&) pata os VebeaW,áasda £zunda 5*k CO titulares das Debêntures da Segunda 

Série farão jus e um prêmio correspondente ao eventual saldo do Flwo Disponível, observado o previsto 

na Cjáusula 4.10 abaixo, na Data de Veodmento das Debêntures da Segunda Série Cprêaiio"). 
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4.6114. 	O pagamento do Prêmio aos titulares das Debêffruyes da Segunda Sèrie soante poderá 

ser realizado após o resate integal das Debntures da PFlmeira Série. Caso neo seja observada a 

condição descrita nesta Oáusu'a o pagamento do Prêmio não será realizado. 

No haverá repactuação programada das Debnturaa 

4.8. Amortização das Debôntores 

4.81. Rossvas as hnadteses de vencimento antecipado, de amodização antspada obrimatônia ou 

resgate antecipado oteigatório das Debntures da Primeira Série o Valor Nominal Unitrlo das 

Debêntures da Primaa SÉFIe ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures  da Primeira Série, 

conforme o case, será amortizado integrmente na Data de Vencimento das Debêntures da Primeira 
Sétie. 

4.82. Ressalvadas as h~ de vencimento antecipada, de amortização antecipada obrigatória ou de 

resgate antecipado obrigatci.io das Debêntures da Segunda Série, o Valor Nominal Llnit&lo das 

Debêntures da Segunda Série ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, 

conforme o caso, será amorrizado Integralmente na Data de Vencimento das OshSxres da Segunda 

série, obse 	vaio o disposto na Cláusula 4.0 abaixo. 

4.8.3. No se.aí devido qualquer pagamento a título de amortização do Valor Nominal Unitário ou do 

Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série, ou a título de Juros Remune 	dtórios 

das Debêntures da Segunda Série, antes do resgate da totalidade das DeMntures da Primeira Sáde. 

4.9. Pagamentos Condiclomtados 

49.1. Observado o disposto nesta Escritura e nos termos do artigo 5° da Resolução CMN 2.€8, o 

ctmiprlmento das obrigações da Emissora de efetuw o ;alagamento da amzação do Vor Nomin 

Unitário e dos Juros Remuneratórios relacionaras ás Debntures, bem como do Prêmio (no  caso das 

Debêntures da Segunda Srie) esté condicionado ao pagamento dos Créditos Financeiros da Primeira 

EmsãO, nostelTnosdesta Escritura, os quaisforarndados em gartia para asD*iWres. 

4.10, Fluxo Disponível 

4.10.1. No 50  (quinto) Ca Ú6l de cada ralés CData de Apuraçãc) a Emissora deverá verificar o 

mojtante existente na Conta Centralizadoru de modo a apurar o fluxo de rewrsos disponível rFli.o 

Dispon ver). 

410.2. A partir da Data de gmisso e até a Data de Vencimento das Debêotr,res da Segunda Sdrie, 

sempre preservada a manutenção da boa ordem das funções de securifização lnerents ao objeto social 



da Emissora e os direitos, garantias e prerrogativas dos Debenturistas, o Auxo Disponível, no dia 51  

(quinto) Dia útil de cada mês, deverá ser utilizado meritoriamente, para composição ou recomposição, 

confomie o caso, do Fundo de Despesas e do Funda de Reserva (conforme definidos abaixo). 

4.10.3. A Emissora poderá a$car os recursos do Fiwo Disponível existentes na Conta Cenpallzadora, 

enquanto não destinados de acordo com a cascata de uso dos recursos prevista na Oáusula 4.11, abaixo 

assim como os recursos a serem mantidos no Fundo de Despesas e no Fundo de Reserva, nos 

investimentos listados abaixo ('Investimentos PermjtIdos 

(i) 	Lebas Financeiras do Tesouro Nacional (LM; 

(li) demais títulos de emissão do Tesouro Nadonal com liquidez diária e prazo de vendmento máxi-

mo de 1 (um) ano; 

(lii) operações compromissadas, com liquidez diária, laseadas em titularia públicos federais desde 

que sejam conbatadas com qualquer nstltuição Futricara de primeira linha ('Instituições 

Autorizadasi; 

(iv) ceitficados de dep6tos interfinanceiro, com lluidez di&ia, alias rentabilidades sejam vinculadas 

à Taxa DI, emitidas por qualquer das Instituições Autorizadas; e 

(v) cotas de fundos de investimento clasflcados como referenciados DF ou de renda flua de perfil 

comentador, com liquidez diária, que tenham seu pabimônio reprentado por fftulos ou ativos de 

renda fixa, pré ou pôs-fixados, emitidos pelo Tesouro Nacional ou Mo BACEN, e sejam adminis-

trados por qualquer das Instituições Autorizadas. 

4104. Os preços e a rentabilidade dos Investimentos Permitidos estão sujdtos a oscilações e poderão 

flutuar em razão de diversos fatores de mercado, tais como variação da liquidez e alterações na política 

de crédito, económica e fiscal, notídas econômicas e políticas, tanto no Bral como no exterior, podendo, 

ainda, responder a noticias específicas a respeito das respectivos emissores, bem como em razão de 

alterações na requlamenteção sobre a precificaçõo de referidos ativos.Essa oscilação dos preços poderá 

fazer com que parte ou a totalidade dos Investimentos Permitidos seja avaliada por valores inferiores ao 

da sua emissão ou contaminação inicial. 

411. Cascata de Uso dos Recursos 

4.11.1. Fundo de Desoesas 

4.11.1.1. A partir da Data de Emissão e até a Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série, 

deverá ser niantido na Cnta Centralizadora um fundo no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para 

Ditar frente aos seguintes custos ordinãiios da Emissão (Fundo de Oespesas"e Custos OrdinâriGs", 
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respectivamente): (a) pagamento das despesas de captação ratvas às Debêntures, nduirxlo, mas não 

se limitando, à remunemço da Emissora, na qualidade de secLirifizadora dos OMites Financeiros da 

Primeira Eatsão do Agente FidtKiário, do Agente de liquidação, do Escriturado,, do Banco Depotário, 

manutenção da Conta Centralizadora e outros custas relacionados ao aperfeiçoamento da Garantia e às 
taxas e emolumento da CVII etou da B3 descartes no Anexo Í desta Escritura, entre outras despesas não 
Fstadasanteriormente; (b)  pagamento das despesas de captaCão de recursosdiretamente radonosà 
realização dos créditos que lastrefam as Dehêntures, nos termos do artigo 51  da Resolução 2.686, dentre 

os quais a remuneração do Agente de Cdorança Master, descritos no Anexo 1 desta Escritura; e (c) dos 

tributos dedos pela Emissora diretamente decorrentes da raa!ização dos Créditos Financeiros da Primeira 

Emissão, excetuados os tributos decormntes do remuneração da Emissora. 

4.11.1.2. Osrecursos; que formam o Fundo de Despesas serão utilizados ao longo de cada mês para o 

pagamento dos Custos Onlinálios, se hower. Neste caso, o Fundo de Despesas deverá ser recomposto 

no mês imediatamerttesabsequente, conforme previsto na Clàusu!a 410.2. 

4.11.21. A partir da Data de Eniissão e até a Data de vencimento das Debntures da Segunda Série, 

deverá ser mantido na Conta Cenbarizadcwa um fundo no valor de R$ 100.00000 (cem mil reais) com a 

finalidade de garantir o pagamento das despesas e honorários decorrentes dos liliglos cifro pagamento 

caiba à Emissora nos termos do Contrato de Cessão e do Contrato de Cdorança Master CFlIndo de 

Reserv& e Despesas com LitfgioC, respectivamente). 

4.11.2.2. Os recursos que formam o Fundo de Reserva serão utilizados ao longo de cada mês para o 

pagamento das Desposas com litígios, se horA,er, Neste caso, o Fundo de Reserva deverá ser recomposto 

no mês imediatamente subsequente, conforme previsto na Cláusula 4.10.2. 

4.11.3. 	Muisiço de Woos Crdtos F'iuncdros e Ptlaaço Mtedoada Obrioat&ia do Vjor 

Nominal Unitário 

4.11.3.1. Até o 121  (ddmo segundo) mês contado da Data de Emissão (inclusive), ou seja, até 26 de 

novembro de 2019, os recursos remanescentes  da conta Cenfrallzadora, assim consideradas os recursos 

do Fluxo Disponível, deduzidos (1) os recursos estourarás à composição ou recomposição, conforme o 

caso, do Fundo de Despesas e do Fundo de Reserva, (ii) eventuais Cestos Ordinários e Despesas com 

Liliglos cujo valor tenha excedido o Fundo de Despesas e o Fundo de Reserva, respectivaniente, e (iii) os 

recursos necessários para os pagamentos dos Encar9ce Moratórios devidos aos Debenturistas da Primam 

Série, quando aplicável CRecursos Remar.escente&), poderão ser destinados total ou paitialmeflte à 

aquisição de novos Crëditos Financeiros de titularidade que atendam aos Critérios de Elegibilidade, 

sen,os os demais termosdo Contrato decessão e a dispontiriadede mis acorde FinancEiros para 

cessão à Emissora. 
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4.11.32. A parrirdo 13 (décimo tercelro) mês contado da Data de Emissão (indUve), ou seja, a parfir 

de 27 de novembro de 2019, os Recursos Remanescentes sero destinados integralmente pala 

amollização antecipada obrigatôla das Debêntures e, após o resgate integral das Debêntures da Primeira 

Série, para a amorlização antecipada obrigatória das Debênbjres da Segunda Série , nos termos da 

cláusula 5.3 abaixo. Na hipótese dos Recursos Remanescentes serem sufidentes para o pagamento 

integral das Debêntures da Primeira Série ou, após o resgate intetaI das Debênture da Primeira Séle, 

para o pagamento integral das Debêntures da Seçunda Série, a Emissora deverá realizar o resgate da 

totalidade das Debêntures da Primeira Série ou da Segunda Série, conforme o caso, nos termos da 
Cláusula 5.5 abaixo. 

4.11.3.3. 	Enquanto não utilizados para os fins previstos na Cláusula 4.11.3.1 e na UáuLtJa 4.11.3.2 

acima, os Recursos Remanescentes deverão ser mantidos em Investimentos Permitidos, nos termos da 

Cláusula 4.10.3 acima 

4.11.3.4. 	Os Recursos Remanescentes aplicados para a amortização anteapada obligatória OU 

resgate antecipado obrigatório das Debêntures nos termos preistos na Cláv,jla 4.113.1 e na 

(aáusula 4.11.3.2 acima deverão ser aplicados pala a amortização do Valor Nominal Unitário das 

Debêntures ou do saldo do Valor Nominal Unittlo das Debntures de cada stie, conforme o caso, bem 

como para o pagamento do valor dos Juros Remuneratórios de fuma proporcional á redução do Valor 

Nominal Uniti10 Ou do ando do Valor Nominal Unitário das Debénhns de cada sêrie, conforme o caso. 

4.12. Dação em Pagamento dos Créditos Flnaaceiros da Primeira Emissão 

4.12.1. Na hipótese de Q) vencimento antecipado das Debêntures ou (ii) de no ter ocorrido o resgate da 

taiidade das Debêntures da Segunda Série até a Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série; 

poderá ocorrer a dação em pagamento aos Debenturistas, de pleno direito e sem direito de regresso 

conta a Enhissora, no limite e na proporção dos seus créditos dos Créditos Ananceiros da Pnmeira 

Emasso não realizados nos respectivos vencimentos, doservado o disposto na Cláusula 4.12 2 abaixo. A 

dação em pagamento de Créditos rinancims da Primeira Emissão deverá ocorrer fora do amb]ente da 

B3. 

4.12.2. Nas hipóteses referidas na Cláusula 4 12 1 adma o Agente Fiduciário deverá convocar, em até 5 

(cinco) Dias Útds, uma Assembleia Geral de Debenturistas: (1) para comunicar a ccorróncia do evento e 

prestar os esdaredmentos que se fizerem necessários e (ii) para que seja preposto um piano de ação a 

ser executado pela Emissola e acompanhado pelo Agente Aducládo, desde que aprovado por 

Debenturistas representando a maleita das Deêntures em Circuiação, que poderá incluir, entre outras 

medidas: (a) a cobrança judicial ou extrajudidal dos Créditos Financeiros da Primeira Emissão (1]) a 

alienação dos Créditos Financelms da Primeira Emissão; (e) o resgate das Debhtures mediante a dação 

em pegamento (1) aos Debenturistas, em regime de condomínio, nos termos da Cláusula 4.12.4 abaixo 

ou (2) a um fundo de investimezito em direitos creditórios ao incomodasses ÇflDC-NPD, que venha a 

ser constituído pelos Debenturistas, às suas expensas, para o recebimento dos Créditos Financeiros da 
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Primeira Emissão nos termos da Cláusula 4.12.5 abaixo de pleno direito e sem direito de refireciare conta 

a emissora no lim!te e na proporção dos seus créditos, dos Créditos Financeiros da Primra Emissão não 

realizados nos vendmentos, mesmo que a Emissora já tenha iniciado processo de cobrança destes 

valores; (ii) o aguardo do pagamento dos Créditos Financeiros da Primeira Emissão e dos demais valores 

devidos à Emissora; e (e) o exercício de quaisquer Outros direitos previstos no Contrato de Cessão 

Fidudária. 

4.123. Qualquer plano de ação que venha a ser aprovado pelos Debenturistas, nos termos da 

Cláusula 4 12 2 acima deverá obrigatoriamente prever que titolares das Debántures da Primeira Série 

terão prioridade em relação aos titulares das Deb&,hjres da Segunda Série no recebimento de quaisquer 

valores recebidos em decorrência da realização dos Créditos Hnanceims da Primeira Emissão, de modo 

que Os titulares das Debêntures da Segunda Sadm apenas farão jus a quaisquer vaors após a integrau 

quitação dos valores devidos aos fituiares das Debôntures da Primeiro Série. 

4.124. para fins do resgate das Debêntures mediante dação em pagamento dos Créditos Financeiros de 

Primeira Emissão, nos temias da Cláusula 4.12] acima os Créditos Financeiros confeados 	 

Debenturistas em dação em pagamento serão compulsoriamente mantidos em condomínio, nos termos 

do affigo 1.314 e seguintes do Código Clvii, a ser necessariamente constituído no prazo máximo de 45 

quarenta e cinco) dias contado da realização da Assembleia Geral de DebentulistBs que aprovar a dação 

em pagamento, apés a decisão mencionada no subitem (c) do flum Ql) da Cláusula 4.12 2 acima O 

quinhão de cada Debenturista no condomínio será equivalente à sua participação em relação ao valor 

total das Debêntura Cu; termos e as condições da convenção de condomínio conterão avença 

assegurando (i) aos Debenturistas da Plimelra Serre o dirto de preerênda no recebimento de quaisquer 

verbas decorrentes da cobrança dos créditos mantidos em condomínio e (ii) a indivisibihdade do 

condomínio pelo prazo de 5 (cinco) anos, a ser prorrogado automadcamente por igual período, Ou atá 

que os Debaturistas da Primeira Série venham a receber a integralidade dos valores a que fazem jus, O 

que Ocorrer primeiro. 

4.12.4.1.Antes; da dação em pagamento dos Créditos Financeiros da Plimeira Emissão, deverá ser 

convocada uma Assembleia Geral de Debenturistas com a finalidade de proceder à eleição, pelos 

Debenturistas, de um administrador paro o condomínio dvii referido na Cláusula 4.12.4 margiu Caso os 

Detanturistas Mo procedam à elção do administrador do condomínio civil, essa função será atribuído ao 

condômino que detenha, direta ou indiretamente, o maior quinhão. 

4.12.4.2. 	Uma empresa custodiante contratada pelos Debenturistas, conforme aprovação 

deliberada em sede de Assembleia Gerai de Debenturjstas, fará a guarda dos documentos relativos aos 

Créditos Financeiros da Primeira Emissão manfidos em condomínio pelo prazo de até 45 (quarenta e 

cinco) dias contados de sua constituição. Ao término do prazo acima referido, os documentos deverão ser 

mantidos sob a guarda da antiga empresa depositária até que uma nova seja contratada, ocasião em que 

o administrador do ojndomiriin dvii indlcarà à anqa empresa depositãria a hora a o local para a entrega 

dos referidos documentos à nova empresa depositária. 



4175. Para fins do resgate das Debêntures mediante dação em pagamento dos Créditos Financeiros da 

Primeira Emlss5o não realIzados rea Emissora, nos termos do subitem (Ii) (b) (2) da Cláusula 4.12.2 

acima, o Agente riduciárjo, em nome dos Debenturistas arrendará a consfltuiço e autorização para 

tundc.iamento de um EM-NP, às expensas dos Debenturistas, que reproduza da forma mais fiel posveI 

os termos e condições da presente Emissão, notadamonte a remuneração e a estrutura de subordinação 

entre as Debtitures da Primeira Série e as Debêntures da Segunda Série previstas nesta Escritura, sendo 

certo que caberà aos Debenturistas da Plimeira Série as cotas da classe sênior do FIDC-NP e, aos 

Debenturistas da Segunda Sie, as cotas da classe subonlinada do FIDC-NP. 

4.12.51. 	Na hipótese pi-ejista na Cláusula 4.17 5 acima os O b ntuiistas devejio reaftzar todos os 

atos e celebrar quaisquer documentos necessários e razoâveis para a constul autorização de 

Pausadamente, subscdço e integralização, mediante dação em pagamento das resgectivas Debéntures, 
ao FJDC-NP. 

4.13. Pagamento dos Créditos Financeiros da Primeira Emlssó pelos Oevedores mediante 

Dal em Pagamento 

4.13.1. Na hipótese de quaisquer dos Créditos Financeiros da Primeira EmissSo serem total ou 

paitialmente pagos à Emissora pelos respectivos devedores mediante daço em pagamento de bens, o 

Agente de Cobrança Master, na qualidade de mandatário da Emissora e nos termos do Contrato de 

cobrança, eleitoral à venda extrajudicial desses bons, nos termos do Contrato de Cobrança Master, e os 

recursos dela decorrentes serão depositados na Conta Centralizadora e arocados ao pagamento das 
Debêntures. 

4.14. Condições de Panrilento 

4.14.1. Local de Pagamento e Imunidade Tributára 

4.14.1.1. os pagamentos a que fazem jus as Oeb€ntures SeIo efetuados pela Emissora: (i) ttiizando-se 

os prtcedmentos adotados pela B3 para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3 ou 

(ii) na hipótese de as Debêr*ures não estarem custodiadas eletronicamente na 133: (a) na sede da 

Emissora ou do Agente de Uquldação; ou (1)) conforme o caso, pela instituição Onanceira contratada para 
este fim. 

4.14.1.2. Caso qualquer debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isenção htbutria, este deverá 

encamirhar ao Agente de Uquidação, com cópia para a Emissora, no prazo otmc de 15 (quinze) dias 

úteis antes da data prevista para quaisquer dos pagamentos relativos às Debêntures, Documentação 

cnprobatória dessa Imunidade ou isenção hibutária, sob pena do ter descontado dos seus rendimentos, 

decorrgntes do pagamento das Debéntures de sua Utisimidade, os valores devidos nos termos da 
legislação tributária em vigor. 



4.14 2. Prorraaco dos Prazo 

isiderar-se-5o automaticamente prorrogadas as datas de pagamento de qualquer obrigaço por 

quaisquer das Partes, até o primeiro Dia Útil subsequente, sem qualquer acrésdmo aos valores a serem 

Pagos, ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados através da 133, se a data de 

vencimento da respectiva obrlgaço coincidir com sábado, domingo ou feriado declarado nacional. Define-

se Dia útii" como senda qualquer dia da semana, exceto sábados domingos e feriados declarados 

radonais."rido a indicao de prazo contada por dia na presente Escritura no vier acompanhada da 

indicaço de 'Dia útir, entende-se que a prazo é contado em dias corridos, 

444.3 rIcarQOs MoratôEios 

sem prejuízo dos Juros Remuneratórios ocorrendo impontuadade no pagamento pela Emissora de 

quaisquer obrigações pecunlárias relawas às Debagures, as débitos venddos e não pagas sero 

acrescidos de juros 

 

demola de 1% (um por cento) animei calculados pio iaM Éq,H desde a data de 

inadimpdemento até a date do efebvo pagamento, bem como de multa no compensatória de 2% (dois 

por cento) sobre a valor devido, independentemente de aviso, notlflcaço ou interpdaçõo judicial ou 

extajudiS (em conjurto,Enoargos MWatÔI1OS. 

4.14.4. pirrcla dos Direitm aos Acréscnos 

Sem prejuízo da disposto na Cláusula 4.14.3 acima o no comparecimento da Debenturista para receber 

o valor correspondente a quaisquer das obrigações pecuniâias da Eitssora, nas datas previstas nesta 

Escritura ou em comunicada publicado pela Emissora, no lhe dará direito ao recebimento dos Juros 

Remuner*àios e/ou Encargos Moratórlos no peitado reavo ao atraso no recebimento, sendo4he, 

toda'4a, assegurados os direitos adquiridos até a data de vencimento da respectiva obrigação. 

4.15. Publicidade 

4.15.1. TOdOS OS atos e decisões decorrentes da Emissão que, de qualquer forma, vierem a envolver 

interesses dos Debenturistas, deverão ser veiculados no DOSO e no jornal 90 Dia SP', bem como na 

Página da Emissora na reda mundial de computadores - Internet, sendo certo que case a Emissora altere 

seu Jornal de publicação após a Data de Emissão, deverá enviar notlflcaço ao Agente Flduciãrio 

informando o novo veículo e publicar, nos jornaIs anteriormente utilizados, aviso aos Debei*uristas 

Informando o novo veículo. 
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S. 	AQUISIÇÃO FACULTATIVA, AMORUZAÇÃO ANTECIPADA, RESGATE ANTECIPADO E 

VENCIMENTO ANTECIPADO 

5.1. 	Aquisição Facultativa das Debêritures 

5.11. A Emissora, na presente Escritura, renunda ewressamente à faajldade Prevista no artigo 55, 

§30  da Lei das Seriedades por Açóes, sendo vedada a aquisição pela Emissora de [béntu'es. 

5.2. 	A.,iortização Antecipada Facultativa 

5.2.1. A Emissora nao poderá reabzar a amomzaço antecipada facultativa das Debéntijres da Primeira 

Série ou das Debéntures da Segunda Série. 

5.3. 	Anortlzação Anioncliatida Obrigatária 

5.3!. A partir do 130  (décimo teme o) mês contado da Data de Emissâo (inclusive), ou seja, a partir de 

27 de rpavemhro de 2019, a Emissora deverá, caso haja Recursos Remanescentes disponíveis na Conta 

Centr?Jlzajora até o 50 (quinto) Dia (Iii de  respectivo mês, nos termos da (Jáwijla 4 113.2 acima, 

realizar a emoqzaçM antecipada das Debêntures no 10° (décimo) Dia Õtil do mesmo mês, limitada a 

99% (noventa e nove por cento) do Valor Nominal Unitário das Debêntures (ou do saldo do Valor Nominal 

Unitário das Dehntures, conforme o caso), observado o disposto na Cláusula 5.3  abaixo. 

5.3.2. No será devido aos Debenhiristas o pagamento .de qualquer prêmio caso ocorra a amortização 

antecipada obrigatória das Debênhjres. 

53.3. A Emissora deverá comunicar a realização da amortização antecipada cbri9atória com, no mínimos  

3 (três)  Dias úteis de antecedência da data eslipdada para a amorUzâo antedpada obrigatária à B3 por 

meio de correspondnda, com cópia para o Agente Fiduciário. A comunicação deverá conter (1) a data 

para o pagamento da amortização antecipada das Debêntures; e (ii) o valor da amortização antecipada 

das Debêntures identincando os vaiVres a serem pagos a titulo de Juros Remuneratórios e a titulo de 

amortzacâo do Valor Nominal, na forma da Cátnula 4.11.3.4. 

5.34. O pagamento da aniortizaço antecipada das Debêntures será feito por meio dos procedimentos 

adotados pela 03 para as Debêntures custodiadas eletronicamente na 03, exceto ria hipótew de 

anrtização de Debêntures por meio de dação em pagamento dos Créditos Financeiros da Primeira 

Emissão nas hIpóteses autorizadas nesta Escritura de Emissão e, nas darmára hipóteses, por meio do 

Agente de UquidaçSo. 

5.3.5. Qualquer amortzação entedpada obrigatória de Debéntures da Segunda Série será realizada 

somente após a quitação da totalidade dos valores devidos aos titulares das Debntures da Primeira 

Série. 



5.4. 	Resgate Ajitecipado Facultativo 

5.4.1, A Emissora no pode' realizar o resgate antedpado faoiltativo das Debêntures da Primeira Série, 

salvo mediante alnsentaçao de proposta de resgate facultativo da totalidade das Debêntures da Primeim 

S&ie que seja aprovada pelos Debenturistas da Primeira Série em Assembleia Geral de Debenturistas, na 

forma prelsta na Çl&ist* 8 abaixo. 

5.4.2. A Emissora no poderá realizar o resgate antecipado facoltavo das DebÉntures da Segunda 

Sêrle, saleo após o resgate integral das Debênturas da Primeira Série e mediante aprese fação de 

proposta de resgate facuitalivo da totalidade das Deb&itures da Segunda Série que seja aproda pelos 

Debenturistas da Segunda Série em Assembleia Geral de Debenturistas, na forma prevista na Çfáusuiae 

abaixa 

5.4.2.1 No pinstará o resgate parcial das Deb&aures de cada uma das séries. 

5.4.2.2.As Debêntures resgatadas devero crigatorJamente ser cancadas pela Emissor 

S.S. Resgate Antecipado Obrigatório 

5.5.1. No obstante as demais hipóteses de resqate antecipado das Deh&ibires previstas nesta 

Escritura, a Emissora deverá realizar o resgate obrfgat&io: (i) da totalidade das Debéntures, na 

&orrênda de vencimento antecipado das Debántures, observado o disposto na Cláusula 5.6 e seguintes 

atrase, e (ii) da totalidadedos Dd,êrtures da Primeim Série e, após a qtftaçoda tntalidade dos vamos 

devidos aos titulares das Debêntures da Primeira Série, das Deb&itures da Segunda Série, sem 

necessidade de dehberaço dos Debenturístas reunidos em Assembjeia Geral de Debenturistas, na 

hipótese prevista na cláUsula 411.5.2 acima. No haverá o resgate parcial das Debéritures de cada uma 

das séries. 

55.11. Na hipótese da alínea ir da Cláusula 5.5.1 adm2, os Recursos DTsponieis na Conta 

Centralizodora serSo apurados até o 5° (quinto) Dia Útil do respectivo mês, rios termos da Cláusula 

4.11.3.2 acima e o resgate antecipado obrigatário das Debêntures deverá ocorrer rio 100 (décimo) Dia 

Úlil do mesmo mês. 

5fl.12A Emissora deverá comunicar a realizaçáo do resgate antedpado obrigatória com, no riínlmo, 

3 dirás) Dias Úteis de aritecednda da data estipulada para o resgate antecipado obrigatório à 83 por 

meio de correspondênda, com cópia para o Agente Fiduciário. A comunicaço dever4 o,flter (i) a data 

para o pagamento do resgate antecipado das Debêntures; e (ii) o valor do resgate antecipado das 

Debênturts, identmcando os valores a serem pagos a Utulo de Juros Remuneratórios e a título de 

amorIizaço do Valor Nominal, na forma da Cláusula 4 11.34. 

5.5.1.2.0 pagamento das Debêntures resgatadas será feito por meio dos procedimentos adotados pela 

63 para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3, exceto na hipótese de resgate das Deb&itures 
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pai meio de dação em pagamento dos Créditos Hnanceuos da Primdra Emissão e, nas demais hipóteses, 

por meio do Agente de Liquidação. 

5.51.4.Ainda, na hipótose de não realização dos Créditos Financeiros da PrImara Emissão caso a 

Emissora não realize o resgate antecipado obrigatário das Debêntures mediante o pagamento em moeda 

corrente nacional até a dais devida, a Emissora devera observar o disposto na Cláusula 4.12 e seguintes 

acima. 

5.5.1.5.As Dehêntujes resgatadas deverão obrigatoriamente ser canceladas pala Emissora. 

5.5.16. Não será devido aos Debentudstas o pagamento de qualquer  prêmio caso ocorra O resgate 
antecipado das Debêntures. 

55.1.7.0 rasate antecipado não poderá ocorlr enquanto existirem Créditos Financeiros da Primeira 

Eniissão vinculados às Debêntures, exceto no caso de resgate das Debênturas por meio da dação em 

pagamento dos Créditos Financeiros da Primeira Emissão aos Debenturistas (ou a quem estes indicarem), 

rios temosda Cláusula 40. 

56. 	Vencimento Ai,tecipado 

5.6.1. Observado o disposto nas aáusulas 56.2 a 	as Debèr'tures e todas as obrigaçdes assumidas 

pela Emissora nos termos desta Escritura serão consideradas antecipadamente vencidas, 

independentemente de qualquer nolificação judicial ou ~judicial, na ocortência de qualquer das 

seguintes hipóteses (cada um, 'nto de Vendrnento Antecipado: 

(a) não pagamento, pela Emissora de qualquer obrigação pecunlária relacionada as Debêntures, nos 

termos dosta Escritora, do Contrato de Cessão hduciãria, ou de qualquer outro documento relacionado a 
Emissão, nas respectivas Datas de Pagamento, não sanado no prazo de 5 ( 	) D útes contado da 

data do respectivo inadimp!emento)  o qual seré utilizado exclusivamente para sanar qualquer problema 

operadonal enfrentado pela Emissura; 

(b) não cumprimento pela Emissora de qualquer obr]gação não pecuniãrla, nos termos esta 

Escritura, do Contrato de Cessão Fiduciária, ou da qualquer outro documento relacionado à Emissão, não 

sanada no prazo previsto no respectivo contrato ou instrumento ou, em sua falta, em até 15 (Quinze) Dias 

úteis; 

(o) 	pedo de recuperação jul axtr*jdlcid ou autofalênda da Emissora, ir,deper4ertemente de 

deferimento ou de sou processamento, para os casos de recuperação, ou pedido da falência formulado 

por tercros em face da Emissora não devidamente elidido(s) no prazo legal pela Emissora; 

(d) 	regime de administração espial temporária 	RAET, intervenção, iquidação extrajudidal ou 

falência do Agente de cobrança Master, independentemente da deferimento ou de seu processamero, 

26 



pera os casos de pedido de falência formulado por terceiros em fluce do Agente de Cobrança Master não 

devidamente elIdido no prazo legal pelo Agente de Cobrança Master exceto se este for subslituido de 

suas funções perante a Emissora com relação aos Créditos Financeiros da Palmeira Emissao vinculados às 

Debêntures em 30 (birita) dias da referido pedido; 

(e) 	pedido de recLlperaçáo jud]dal, extrajudidal, autofalncia, inten,enço, liquldaçâo, dissoluçâo, 

extiriçào ou insolvência do Agente de Cobrança Master, exceto se este for substituído de suas funçes 

perante a Emissora com relação aos Créditos Financeiros da Prim&a Emisso vinculados às Debêntures 

em 30 (trinta) dias do referido evento, por outra empresa aprovada pelos Debenturistas, observado o 

quórum de aprcvaço previsto na Cláusula 8 13 abaixo 

(O 	rescisão do Contrato de Ccfrança Master exceto se as obrigações do Agente de Cobrança Master 

no referido contrato forem assumidas em 30 (ifinta) dias da rescisão por outra empresa aprovada por  
Debentoristas, observado o quórum de aprovaço previsto na Cláusula 8 13 abaixo; 

(g) fechamento da Conta Centrarizadora e no abertura de nova conta com a mama Onaildade em 

até 20 (vinte)  dias em uma das Instituições Autorizadas; 

(h) caso os bens objete da Garantia forem onerados, gravados, oferecidos em garantia a terceiros, ou 

forem objeto de qualquer Gravamos em qualquer momento após a data de subscrição das Debóntures e a 

situação não seja sanada no prazo de 15 (quinze) Dias Úteis contados da data em que se verificar o fato; 

(i) c 	ão, transferimos, alienação ou constituição de qualquer Gravame sobre os Créditos 

Financeiros da Primeira Errdssâo objeto da Garantia para finalidade diversa da prevista nesta Escritura e 

de forma contrária ao disposto no Contrato de Cobrança Master; 

O) 	caso o Contrato de Cesso Fiduciária, ou seu objeto, integral ou pardalmente, por qualquer fato: 

(1) sejam oEeto de ações, deds5es e/ou medidas judiciais, arbitrais elos admlnlstravas que prejudiquem 

ou impactem a Garantia de acanho com a dedsão da Assembleia Geral de Debenturistas convocada para 

esse fim; e/ou (li) tornem-se inválidos, inexequíveis, nãbs ou impréprios para assegurar o pagamento 

das Debéntures; 

(k) 	alteração no objeto social da Emissora, de forma que a Emissora deixar de ser uma companhia 

securifizadora de créditos ?nanceiros ou deixe de observar o disposto na Resolução CMN n° 266; 

(1) 	transferência ou qualquer forma de Ce5SO ou promessa a terceiros, pela Emissora, das 

obrigações assumidas nesta Escritura, no Conbato de Cessão Fiduciárja, ou em qualquer outro 

documento relacionado à Emissão, sem prévia expressa anuência dos Debenturistas chutamos das 

Debêntura em Circulação munidas em Assembleia Geral de Debenturistas consciamente convocada para 

esse fim, observado o quórum de aprovação previsto na Çláusula 8.13 abaixo; 
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(m) 	constatação de que as dedarações prestadas pele Emissora nesta Escritura, no Contrato de 

Cesso Fidudáiia ou em qualquer oubo documento reladonado à Emissão eram falsas ou enganosas, Ou 

ainda, de forma relevante, Incorretas ou incompletas na date em que foram declaradas, desde que a 

situação não seja sanada pela Emissora no prazo de 15 (quinze) Dias Úteis contados da data em que se 

verificar o fato; 

(ri) 	no cumprimento pela Emissora de qualquer decisão ou sentença judicial transitada em julgado 

ou arbifral denlflva, desde que a situação não seja sanada pela Emissora no prazo de IS (quinze) Dias 

úteis contados da data em que se verificar o tato; 

(o) 	não uIização, pela Emissora, dos recursos obtidas com a Emlsso, estdtamente nos termos da 

Cláusula 3.5 desta Escritura 

(p) celebração pela Emissora de quaisquer neg6cios jurídicos, exceto Q) esta Escititura e seus 

aditamentos; (II) o (aoitato de Cobrança Mester e seus aditamentos; (iii) ottos confratos de cobrança de 

Créditos Frnanceiros da PrimeIra Emissão e seus aditamentos; (ar) o Contrato de Cessâo e seus 

aditamentos: (v) o Confralo de (sesso FIduciária e seus aditamentos; (vi) cnnfratos de prestaco de 

seMços com o Agente de Liquidação e Escr]turador, a 133 e o Açente Fiduciário e seus aditamentos, 

desde que relacionados exclusivamente com a Emissáo e (mil os negócios jurídicos aprovados 

previamente por Debenturistas titulares das DeMntures em Clrcu!aço reunidos em Asmbleia Gera! de 

Debenturistas especialmente convocada para esse fim; 

(q) protestos de muidOS contra a Emissora, exceto aqueles decorrentes dos CrMitos Financeiros da 

Primeira Emissão a se-em vinculados às Debntures, cujo valor unitário ou agregado ultrapasse R$ 

100000,00 (cern mil reais)  salvo se o protesto for cance]ado, em qualquer hipótese, no prazo máidmo de 

15 (quinze)  Dias Úteis de aja ocorrência; 

(r) pagamento pela Emissora de dividendos e/ou de juros sobre capital próprio, resgate ou 

aniortizaço de ações ou a realização de quaisquer outros pagamentos a seus acionistas, exceto os 

dividendos obrigatórIos por to e os juros sobre capital próprio imptitados aos dMdendos obrigatórios; 

(5) 	falta de pagamento de dividas ou descumprimento de obrigações pecuniárias, cujo valor, 

individual ou global, seja superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais); 

(t) 	a Emissora adquirir ou de qualquer forma se tomar Utular de quaisquer direitos creditórios, que 

não os Qêditos Financeiros cor contratar qualquer dívida ou outra securilizaç5o ou praticar qualquer oufra 

operação de securitização que no as operações contempladas em seu Estatuto Soda! sem prsa 

expressa anuência dos titulares das Dsbêntures em Orculação, obsen,ado o quórum de aprovaço 

previsto na Cláusula O 13 abaixo 
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(u) 	assoei  fljso  ou incorparaçêo (inclusive de ações)  da Emissora sem pitia expressa anuência dos 

Debenturistas, observado o quórum de aprovação previsto na Custa 8.13 abaixo 

(v) se, durante a vigência desta Escritura, for constituída ou prestada qualquer garantia real cessâo 

ou allenaçáo Educiria, penhora, arrolamento, arresto, sequestro, penhor, hipoteca, usufruto, 

arrendamento, enrugado de bens, concessão de piNilégio ou preferência ou qualquer outro ônus real, 

gravame ou direito real de garanua sobre bens ou diitos Emissora CGravame), exceto se constituída 

em benefício de Debenturtas; 

(w) ocorrência de quaisquer eventos ou situações que impossibilitem o exercício, pos Debenturistas, 

de seus direitas e garantas decorrentes desta Esaitura, no Contrato de Cessão Fiduciária ou em qualquer 

outro documento relacionada á Emissão desde que a sitLIaço no seja sanada no prazo de 15 (quinze) 

Dias úteis contados da data em que se vejiOcar o fato; 

(x) dedaraçflo de vencimento antedpado de dívidas da Emissora ou a ocorrência de qualquer fato ou 

descumprimenlo de qualquer obrigado que enseje direito dos credores de tais dividas de dedarar o seu 

vencimento antecipado, cujo valor, em conjunto ou Isoladamente, seja igual ou superior gual ou superior 

a R$ 100.00000 (cem mil reais); 

(y) reduço do catal social da Emissora, sem prévia dinecerma anuóncia dos Debenturistas, 

observado o quórum de aproVaç*) previsto na Cusula 8.13 abaixo; 

(2) 	a transferência (por qualquer forma) e/ou mudança do controle direto eJw indireto da Emissora, 

sem pêvia expressa anuência dos osbenturistas, observado o quórum de aprovaço previsto na 

Cláusula 8.13 abaixo; 

(as) qualquer alteração desta Escritura, do Contam de Cesso do Contrato de Cessân Engomaria ou 

do Contrato de Cobrança Master sem prévia e exprea anuência dos Debenturistas, observado o quórum 

de aprovando previsto na cláusula 8.13 abaixo 

(bb) exclusão ou alterado do artigo 40  da estatuto social da Entso,a, sem prévia expresse anuência 

dos Debenturistas que representem a totalidade das Debêmitures em Clrculaçáo 

(cc) 	a Emissora deixe de ter suas demonstraçêes financeiras auditadas por auditor independente 

registrado na GiM; 

(dd) transformarão da Emissora em sociedade limitada, nos termos dos argos 220 a 222 da Lei das 

Sodeda por Ações; e 



(ee) 	caso a  Emissora realize a cc4ltratação de quaisquer empregados, funcionários ou colaboradores. 

56.2. Observados os prazos de cura, quando aplicáveis, na ocorrênda de quaisquer dos Eventos de 

Vencimento Mtedpado, o Agente Fiduciário deverá publicar edita7 de convocação de Asmbla Geral de 

Debenturistas, conforme presto na Cláusula 8 no prazo de 5 (cinco) Dias Úte{s a contar de data em que 

tomar dênda do evento para deliberar sobre a eventual não decretai de vencimento antedpado das 

Deb&ilures, a qual dependerá da aprovação dos Debenturistas, observado o quórum previsto na 

Cláusula 8 13 abaixa e disposto na Cláusula 5.6.3 abaixo. 

5.63. O vendmento antecipado das Debêntures sxoente no será declarado caso assim seja deliberado 

na AssentIda Geral de Debenturstas de que bata a Cláusula 5.6.2 acima. Não se mareando a referido 

Assembleia Geral de Debenttjrjstas, no havendo o sua convocação ou não havendo a deliberaç5o na data 

originalmente estabelecida para a sua realização, salvo se por suspensáo da AssembleIa Geral de 

Det]enturistas decorrente de ato ou fato imputável à Eniissora o Agente Fiduciário deverá declarar o 

vencimento amaciado das Debéiflures, mediante Iniediato envio de notilicaçio à Emissora neste sentido. 

564. Nenhum dos Eventos de Vencimento Antecipado irá gerar o vencimento antecipado automático 

das Debêntures, devendo em tedas as hipóteses de ocorrência de Evento de Vencimento Mtecipado ser 

observado o procedimento previsto nas Cláusulas 5.62 e 5.6.3 acima. 

5.6.5. Em casa de vendmento antecipado das Debéntures, nos termos da Cláusula 5.6.2 adma a 

Emissora obriga-se a efetuar o reagate antecipado das Debêntures, nos tenhas da Cláusula iii acima 

mediante o pagamento do Valor Nominal Unitária ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, 

conforme o caso, acresddo dos Juros Remuneratórios, calculados pio mais lei desde a Data da 

Primeira Integralização ou da última data de pagamento de Juros Remuneratórios, conforme o caso, e de 

qualsguer outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos desta [saitura, desde a data 

de subscriçáo das Deijêntures até a data do efetivo pagamento, Fora do àmbito da B3 (i) no prazo de até 

3 (três) Dias Úts contados do recebimento de not1caCo enviada peto Agente Fiduciário neste sendo; 

ou (ii) no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis contados da data da realização da Assembleia Geral de 

Debenturistas, caso a Emissora tenha sido intimada a comparecer à raciocinada Assembleia Geral de 

Debenturistas, Independentemente de ter comparecido ou assinado a ata da retarda Açpmbieia Geral de 

Debentu 6stas. 

5.6.6. O Agente Fiduciér]o desmá comunicar a 133 sobre o vencimento antecIpado das Debêntures em 

até 2 (dois) Dias úteis contados da data em que for dedarado o vencimento antecipado. 

6. 	OBRIGAÇÕES ADIcIoNAIS DA EMISSORA 

6.1. 	Sem prejuízo do disposto na regulamentaste aplicável, a Emissora estai obrigada a: 

(a) 	Fornecer ao Agente Fiduciário: 
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(1) 	em até 90 (noventa) dias da data do encerramento de cada exercício social: (a)  cópia 

de suas demonstrações financeiros completas refutarás ao respecvo exercicio social, 

acompanhadas do relatório da administração e do parecer dos auditores independentes, e 

cópia de suas Informações anuais; e (b) declaração assinada pelo(s) representante(s) 

ege(s) da Entsora, na fomia do seu estatuto social, atestando (1) que pemlanecem 

válidas e eficazes as disposições contidas nesta Escriture; (li) no ocorrência de qUalquer 

das hipóteses de vencimento antecipado e inicimitêncer de descumprimento de obrigações 

da Emissora perate os Debenturtas; (iii) cumprimento da oblini de manutenção do 

departamento de Debenturista; (iv) que os bens da Emissora frjrani mantidos devidamente 

assegurados; e (v) que no toram ptacados atos em desacordo com o estatuto social da 

Emissora; 

(ii) avisas aos Debenturistao i*os relevantes, conforme definidos ria Instnjçáo ON n° 

358, de 3 de janeiro de 2002, conforme alterada flintriição MM 3581, assim como 

atas de assembleias gerais da Emissora que, de alguma forma envolvam Interesse dos 

Debenturistas, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em que forem pubiicados 

ou, se no forem publicados, da data em que forem realizados; e 

(iii) desde que seja do seu conhecimento, infoniiações sobre qualquer descrstmrimento 

no sanado, de natureza pecuniárla ou não, de quaisquer dáusulas, termos Ou condições 

esta Escritura, no prazo de até 5 (cinco) Dias ÚtS, contados da data do descumprimenva, 

(Ia) notificarem ate 5 (cinco) Dias Úteis o Agente Fiduciário sobre a ocorrência de qualquer um 

dos Eve 	iti de Vencimento Antecipado previstos na Cláusula 5.61, bem como caso a 

Emissora não seja habilitada para adquirir os Créditos Ananceiros; 

(c) noficar em ato 5 (cinco) Dias Úteis o Agente Fiduciário sobrei qualquer alteração nas 

condições financsas, econbnjcas, comerciais, cveraciona;s, regul&ódas ou societãrias ou 

nos negócios da Emissora, bem como quaisqLxer eventos ou situações que: (i) possam 

afetar negativamente, impossibibtar ou dificultar de forma justificada o cumprimento, Ma 

EmissOra, de suas obrigações decorrentes dsta Escritura e das Debêntures: ou (ii) fluça 

com que as demonstrações financeiras da Emissora não maIs reflitam a real condição 

financeira da Emissora: 

(ci) divigar suas demonstrações financeiras, acompanhadas de notas explicativas e parecer 

dos auditores independentes registrados perante a CVM, CO) sua página na rede mundIal de 

computadores dentro do prazo estabelecido na regulamentação aplicóvel; 
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(e) dMjlgar em sua página na rede mundial de computadores a ocorrênda de fato relevante, 

conforme definido pelo artigo 20  da Instrução CVM 358, conILI 	&ao imediatamente ao 
Agente Hduciãrlo; 

(O 	abster.e de celebrar quaisquer negócios jurídicos, exceto (E)  asia Escitura e seus 

aditamentos; (ii) o Contrato de Cobrança Master e seus aditamentos; (lii) outros contratos 

de cobrança de Créditos Hnanceltos da Primeira Emissão e seus aditamentos; (iv) o 

contato de Cessão e sejs mamentos; (,) O CoflfrO de CessSÓ Frjudáda e seus 

aditamentos; (vi) conhitos de prestação de seMços com o Agente de Liquidação e 

Escriturador, a 83 e o Agente Fiduci,io e seus aditamentos, desde que relacionando 

exclusivameiite com a Emissão e (vii)  os ne6dos jurídicos aprovados previamente po-

Debenturitas Utulares das Debêntures em Circulação reunidos em Assemb'eia Geral de 
Debenturistas espedalmente convocada para esse fim; 

(g) no prabcar quarquer ato em desacor4o C04fl o seu estatuto siar e Com esta Escritura ou 

com qualquer outra documento reladonado à Oferta Resisita, em espedal os que possam, 

direta ou indiretamente comprometer o integral comprimento das oMgações assumidas 

perante os Utulares de Dehentutas; 

(h) encaminhar quadrar informação relevante sobre a presente Emissão que lhe venha a ser 

solicitada pelo Agente Hdud,io e quaisuer informações a respeito da ocorrnda de 

qualquer dos aventas indicados na aóusula 56.1 no terareo de até 5 (dito) Dias Úteis após 

a cobrança feita Mo Agente Aduciário; 

(E) 	salvo nos casos em que, de boa fé, a Emisscwa esteja discutindo a aplicabilidade da lei, 

regra ou regulamento nas esferas administiafiva ou judicial, cumprir todas as leis, regras, 

regulamentos e ordens apl(cveis em qualquer jurisdiçio na qual realtie negócios ou possua 

atiVOS 

(1) 
	

encaminhar ao Agente Fdudário cópia de qualquer correspcidéncia ou noficaçM judicial 

ou exfrajjdlciei recdda pela Emissora, reladon&la a um Evento de Vendmento 

Antedpado das obrigações assumidas nesta Escritura, em prazo não superior a 5 (cinco) 

Dias úteis após o seu recebimento; 

(k) comunicar em ate 5 (cinco) Dias úteis ao Agente flduciórlo a ocorrência de quaisquer 

eventos ou situações que sejam de seu conhecimento e que possam afetar negativamente 

sua habilidade de efetuar o cumprimento das c]brigaçaes, no todo co em parte, assumidas 

Mame os D±enturistas, nos termos desta Escritura; 
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Q) manter conatados durante o prazo de vigência das Debêntures, às suas expensas, o 

Agente de Uguidaço, o Escrfturador, a 83 e o Agente 9duciãrlo e todas e quaisquer Outras 

providências necessárias para a manutenção das Debêntures; 

(m) efetuar o pagamento de todas as despesas ccrnprovadamente incorridas pelo Agente 

Hducirio, que venham a ser necessrias para proteger os direitos e interesses dos 

Debenturistas ca, para realizar seus créditos, lXFu5jve 1DnorâTios advocatrõos e outras 

despesas e custos incorridos em virtude de cobrança de qualquer quanva devida aos 

Debenturistas nos temrns desta Escritura; 

(n) efetuar o recolhimento de quaisquer tributos ou contribuições que Incidam ou venham a 

incidir solre a Emissão e que sejam de responsabilidade da Emissora; 

(o) cumprir, em seus aspectos relevantes, o disposto na legisbço em vigor pertinente à 

Poliuca Nacional do Meio Mibiente, às Resoluções do CONAMA - Consho Nacional do 

Meio Ambiente e às demais Jeiaçes e re9u!amer!tações ambientais supletivas, adotando 

as medidas e ações prevertfivas ou reparatálas destinadas a evitar e Corrigir eventuais 

danos ambientais apurados decorrentes da atividade descrita em seu objeto social, 

rspcçisamzando-se, 

 

micas e exclusivamente, pela destinação dos recursos íinance4ros 

obtidas com a Emissão; 

(p) observar as dissões da Instrução (3M 3511, no tocante a dever de sigilo e vedações à 

negOCiaço; 

(q) no transferir ou por qualquer forma ceder, ou prometer ceder, a terceiros os direitos e 

obrigações que respecfivamente adquiriu e assumiu na presente Escritura, sem a pç4via 

anuêncIa dos Debenturistas, reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas conforme 

çWiapj& abaixo especialmente convocada para eem fim, exceto pela casso, pela 

Emissora, de sua posição contratual e obrigações esta Escritura para outra companhia 

securitizadora de créditos financeiros integrantes do grupo econânhico da Emissora, 

doservada a regulamentaço aplicável 

(r) caso o Agente Fiduciário devendo tozer, no o faça, convocar, nos termos da Cláusula $ 

desta Escritura, Assembla Geral de Debenturistas para deliberar sobe quaisquer matérias 

que estejam direta ou Indiretamente relacionadas à presente Emissáo; 

(5) não realizar operações ou praticar  qualuer ato eTI desacordo com seu objeto sodal, 

especialmente aquelas que possam, direta ou indiretamente, comprometer o inteqral 

cumprimento das obrigações assumidas neste Escritura; 
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(t) 	enviar 3 B3: (i) as lnfamiaç6es divulgadas na rede mundial de computadores previstas nas 

alíneas (e) e (fl acima; e (ir) documentos e inforniaçes coagidas por esta entidade no 
prazo de 3 (três) Dias (Reis a contar do recebmento de notificaço nesse sentido; 

(o) manter válidas e rewiares, durante todo o pIzo de jigênda das Obntmss, as 

declaraçáes e gaiantas apresentadas na Cláusula q 1 abaixo; 

(v) comparecer às Assembeias Gerais de Debaituristas sempre que solidtado e convoco nas 

plazos previstos nesta Escritura; 

(w) não mancar quaisquer dos seguintes atos, sem autoiizaço prévia de Debenturi 	dS 

reunidos em Msembleia Geral de Debenturistas convocada para tanto, cílsovoc io o quórum 

de aprovaço previsto na Cláusula ais abaixo: 

qualquer um dos eveotos pravistos na Ç]usula 56.1 que dependam de apmvaçao 

prévIa dos DebenturisIas 

(ri) venda ]ocaço flcença ou qualquer fcgnia de disposiçáo de bens do avo permanente 

da Ertjssom; 

(iii) aquisição, alienação de qualquer amos, môvel, iniáver em valor superior a 

R$ 250.000,00 (aroma; e dnquenta mil reais) em uma única operaÇo ou série de 

cp€iações; 

(iv) concessão de eniprêsmos, mútuos, fflianciementos ou adiantamentos pela Emissora, 

exceto corto7me permitido nos termos de seu Estatuto Sodal; 

ltentas-  u resa 	do Co Pato d C brança Manter, observado o disposto no Item 

(O da CI&ssura 56.1 adma; 

(vi) celebraçào de qualquer operaço que envoiva: (1) a aquisição e allenaçao de qualquer 

pardpaçáo em qualquer outra sociedade, fundo de investimento, condomínio de direitos 

OU ccnsórdo; (2) eventual subscrço de açóes, quetas ou outros títulos e valores 

niobiliários emitidos por outra sodedade, funrlo de investimento, condomínio de direitos Ou 

ccns6rdo; (3) constltuiçëo de outras sociedades; ou (4)  forwaçáo da assodações, jcint 

ventures ou cons6rcios ou grupos de sodedades ou aliança similar com terceiros; 

(vii) celebração pela Emissora de qualquer contrato com: (1)  uma sociedade cc.itroladcra, 

conholada ou sob o mesmo controle comum da Emissora: e/co (2) qualquer administrador, 



direta-  e/ou membro do conserho de adrMnislraço da Emissora eJaj de qualquer uma das 

pessoas Indicadas no Item (1) acima; e/ou 

(viã)cesso mos cçédWos Hnartcelros da Primeira Emissâo adquiridos ou a serem adquirttos 

Pela Emissora e vinculados ou a serem vinculados â Emisso, ou atábuiçao de qualquer 

dirto sobre os mesmos, ao controlador ou a qualquer pessoa ligada à Emissora; 

(x) fazer com que a totalidade dos Créditos Financeiros da Primeira aiisão seja cedida 

fiducla,iamente por meio da celebrBção do Contrato de Cessão Hduclria, e depi  taco na 

Conta Centralizadora, disposto na Escritura, e sela excluvamente re!acionaa ao 

pagamento das Deb&)tures; 

(y) nofiflcar o Agente FEdLÍdÇIO em praS 2 (dois) Dias ÚtEis após tomar conhecimento de 

(1) qualquer Ugjo, investigação ou procedimento atiram istrabvo ou regulatôrio par Qualquer 

autoridade ou ôrflo arbitral Que tenha ou possa ter razoavelmente um USo Matenal 

Adverso (li) qualquer investigação ou processo criminal contra a emissora; ou (1h) qualquer 

congelamento de bens por uma autoridade governamental envolvendo a Enissora 

reladonado a lavagem de dinheiro ou financiamento ao terrorismo; especificando a 

natureza da ação, lifigio, inqu&Ito ou procssso e as medidas que está toniartdo ou propõe 

Domar a esse respeito; 

(2) mediante rletlficação prévia de qualquer OeberMvista e com nteceókda mínima de 5 

(cinco) Dias Úteis, permitir Que O Debenturista, seus representantes e/ou qualquer pessoa 

indicada pelo Debenturista, durante horkio comercial: (1) tenham acesso aos livros 

coojibeis e tndos os registros da Emsor; e (ri) tenham acesso aos representantes da 

Enlissora que tenham ou possam ter conhecimento de iníormaçães que os Debenturistas 

necessitem; sendo que nenhum aviso prévio razoável será necessãrio se as circunstâncias 

especiais assim o exigirem; 

(as) notificar em até 2 (dois) Dias Úteis o Agente Fidudârio sobre quaisquer ohrigaçôas da 

Emissora que possam violar o disposto no iteni (2)  acima; 

(it) caso qualquer Debenturlsta notifique a Emissora sobre sua preowpaçâo de que FioLxve uma 

violação do icem (z) acima, a Emissora deverá cooperar de boa fé com O Debenturista e 

seus representantes para determinar se tal 4olação ocorre), e deverâ atender prontamente 

e em detalhes razoáveis a qualquer aviso do Debenturista, fornecendo-lhes qualquer 

documento ou informação solidtada; 

(os) não conceder empréstimos ou financiamentos de qualquer naturaza, exceto pera aquisição 

dos Créditos Financeiros da Primeira Emissão; 
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{dá) estabelecer, manter e cumprir com os procedimontos e confroles internos adequadas para 

assegurar que: (1) qualquer lnsUtuiço financeira com a qual a Emissora conduze seus 

neg&ios ou seja parte em qualquer bansação com ou através do qual a emissora transfira 

fundos, no tenha relações de cor respondência com qualquer instituição financeira 

onsutuida em um local onde no há qualquer presença feira e que não se encontre 

integrado a nenhum umano financeiro regulamentado no Brasil (tanto de rachada5, e 

(ii) a emissora não deva ca,duair os negócios ou ser parte em qualquer transação com ou 

amanhar fundos atra,és de um Banco de Facha 

(ee) estabetecer manter e cumprir com as sotainas internas, procedimentos e controles 

relacionados a lavagem de dinheiro e combate ao Onandamento do terrorismo consistentes 

com seu perfil de ne&io e clientes, em conformidade com as leis e regulamentos 

nacionais e em p01 das melhores prticas internacionais aplicáveis; 

('O não excluir ou alterar o artigo 40 do estatuto social da Emissora, sem prévia expressa 

anuência dos Debenturtas que representem atoIalid1edas Debênturs em Orcdação; 

(gy) manter reqistros contábeis independentes em relação a cada um dos programas de 

securifização, Isto é, cada uma das emissões e séries de debëntures a serem emitidas pala 

Emissora e os direitos creditôrios que as lasfrelam, ndifldualizando as massacrarei 

demonstrações financeiras na publicaço das demonstrações financeiras da Emissora; 

(hh) manter os Recursos Remanescentes aplicados nos investimentos Permitidas; e 

(11) daborar e disponlbizar aos Debenturistas, mensalmente, relat&io com a descrição dos 

Créditos flnanceiros da Primeira Emitisses confornie modelo do NeXO 3 desta Fibjra, até 

o 100 (décimo) Da Útil de cada mês 

6.11. A Emissora obriga-se, neste ato, em carter Irrevogável e irretratável, a cuidar para que as 

operações que venha a praticar no ambiente B3 sejam sempre amparadas pelas boas práticas de 

mercado, com plena e pertelta observância das normas ap!icãvels à matéria, isentando o Agente 

Fiduciário de toda e qualquer resoraiiIdade por redamações, prejuízos, perdas e danos, lucros 

contentes; e/ou emergentes a que o não respeito às referidas normas der causa desde que 

coniprovadamente não tenham sido gerados por atuação do Agente Fiduciário. 

AGENTE PIDUCtÁRIO 

7,1. A Emissota nomeia e constituI o Agente Hduclário da Emissão, a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE 

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDL, qualificada no preâmbulo desta Escritura, que, por nto 



deste ato, aceita a nomeaçM para, nos termos da te, e da presente Escritura representar os interesses 

da comunhâo dos DebenturstBs. 

O Agente Aduciárlo, nomeado na presente Escritura, declara que: 

(a) aceita a união para a quai foi rmeado assumindo Integralmente os deveres e ahibuições 

previstas ria Ielsiaçõo específica e nesta Escritura; 

(b) aceita integralmente esta Escritura, todas suas Oáusulas e condições; 

(c) está dedamente autorizado a ceiehrar esta Escritura e a cumprir com suas obrigaes aqui 

previstas, tendo sido sasfdtos todos os requisitos legais e estatutártos necessários para tanto 

(d) a ceeIraçõo desta Escrtura e o cumprimento de suas obrigações aqui previstas no infringem 

qualquer ohrigaçéo anteriormente assumida pelo Agente F1udio; 

(e) no tem qualquer impedimento iredí, conforme parágrafo terceiro do artigo 66, da em das 

Sociedades por Ações para exercer a hrnço que lhe é conferidE 

(fl 	no se enconfra em nenhuma das situações de conflito de interesse previstas no arügo 60  ceput 

e parágrafo 40, da Instituição CM n° 583, de 20 de dezembro de 2016, conforme alterada 

('Instrução CVM 5S3; 

(g) 	está devidamente qualificado a exercer as avidads de agente fidudárlo, nos termos da 

regulamentação aplicável "geme; 

(Ii) 	do tem qualquer ligação com a Emissora que O impeça de exercer suas funções; 

(i) está ciente das d]sposições da Circular do SACEN n° 1832, de 31 de outubro de 1990; 

(j) verificou a veracidade das informações condas nesta Escritura, na Data de Emi5sO, a regular 

corstituiçõo da garantia outorgada no âmbito da Emiso, nos termos dos incisos V e X do arfigo 

11 da Instruçao G/M sul,  baseado nas inlrmaçães prestadas pela Emissora, sendo certo que o 

Agente riduciârio do conduziu nenhum procedrmento de verificação independente quanto a 

veracidade das informações ora apresentadas, ou ainda a suficiênda da Garantia, com o quê os 

Debeeturislas ao subscreverem ou adquirirem as Debántures declaram-se dentes e de acordo; 

(10 	a pessoa que o representa na assinatura desta Escritura tem poderes bastantes para tanto; e 
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(O 
	

na data de assinatura da presente Escritura, conforme orgalingrama encaminhado pela Emissora, 

o Agente Hducido identiflcou que j5 psta senços de ageite fiduciário a Emissora nas 

sewlntes emtsses 

Certificados de Recebíveis Tmobiliârlos da 4' Série da 'a Emisso da Trassia Securiuzadora 

LA 

Emksora TRAVPÇÇJA SCURfflZA0OPA S.A. 

Valor Total da 

Enhlssao 
14.500.000,00 (quatorze  mimos e quinhentos mil rea) 

Taxa de Juros IPCA -1- 805% AA 

Quantdade 14.500 

Data de Emissão 15 de setembro de 2017 

Data de Vencimento 20 de setembro de 2023 

Garanuas 
AlienaçSo Educiéria de rmóv&s, Cesso Fidudárta de Recebíveis, Poial e 

Fundo de Reserva 

Resgate Antecipado Nos termos da cláusula O do TS 

Mic.flzaço Nos termos da clusuFa 5 do TS 

Enquadramento Adimplente 

la Emissão de Deu 	tures Simples Não Conversíveis em Ações, em Nas SMes, Sendo a 

Primeira Séije da Espécie com Garanfla Real e a Segunda Série da Espécie Subordinada, da 

Travasse Securitadora de Créditos Financeiros li SÃ. 

Emissora TRAVESSIA SCURIfl7ADGRA Lt CRÉDITOS RNMCEIROS II S.A. 

Valor Total da 

Fui' ssa o 
10000000000 (cem milhdes de reais) 

Taxa de Juros 

11  Série . DI + 600% na. 
21  Série 	Di + 2S91% a.a. 

Quantidade 100.000 

Data de 

Emissão 18 de dezemo de 2017 

Data de 

Vencimento 

la Série - 17 de setembro de 2020 

21  Séria - 17 de dezembro de 2021 

Cessão 	Findemos 	de 	Créditos 	Financeiros, da 	Carita 	VInculada e dos 

Investimentos Permilidos. Garanuas 

Resgate 

Mtecipado Nos termos da cláusula 	da Escritura de Emissâo 

Amortizaço Nós termos da dáusula 4.8 da Escritura de Lms5o 

Enquadramento Adimplente 
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73. 	O Agente Fiduciário exercerá suas funções a partir da data de assinatura desta EseTitura, devendo 

permanecer no exercício de suas funções até a Data de Vencimento das Debênturts da Segunda Série ou 

até a data de srar efeliva subst{tução, hipótese em que o termino do exercício de suas funções será 

formalizado por meio de aditamento. 

7.4 	Será devida pela Emissora ao Agente Fiduciário, a título de honorrtos pelos deveres e abibuições 

que lhe competem, nos termos da legislação e regulamentação aplicáveis e desta Escritura, a seguinte 
remuneração 

(1) 	A título de remuneração pelos seMços prestados pele Agente Fiduciário, serào devidas parcelas 

anuais de as 15.00000 (dezesseis mil tais), sendo a primeira devida no 50  (quinto) Dia iYtii após 

a data de assinatura desta Esoitura, e as seguintes no mesmo dia dos anos subsequentes; 

(ii) 	A parcela citada no icem (i) acima seurá acrescida dos seguintes impostos: IR (Tmposto de Renda), 

ISS (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza), P15 (,tribuiçõo ao Pregra ma de 

Integração Social), c0F1145 (Contribuição para o Hnandamento da Seguridade Social) o quaisquer 

outros Impostos que venham a incidir sobre a remune'ção do Agente Fiduciário nas alíquolas 

vigentes nas datas de cada pagamento. 

7.4.1. A parcda da remuneração do Agente Piduciário citada no item (i) da Cláusula 7.4 acima será 

atualizada pelo Índice de Preço ao Consumidol-  Amplo, dMjgado pelo Insfituto Brasileiro de Geografia e 

Estabstica, ou, na falta deste ou na impossibilidade de sua ubflzaç2o, pelo índice que vier a substitui-lo, a 

partir da data do primeiro pagamento, até as datas de pagamento seguintes, calculadas pio estas tra, se 

necesrio. A remuneração será devida mesmo após o vencimento final das Debntures, caso o Agente 

Rdljciário ainda esteia exercendo atividades inerentes a sua Função em relação à Emissão, remuneração 

essa que será calculada pra erMã die 

7.42. Em caso demora no pagamento de qualquer quantia devida, os débitos em abato rrcaro suj&os 

à muita cont ratual de 2% (dois por cento) sdere o valor do débito, bem como a juros moratójios de 11% 

(um por cento) ao mês, ficando o valor do débito em atraso sujeito a atualização monetária pelo IGP-M, 

incidente desde a data da irmormolência até a data do efetivo pagamento, calculado pio má do 

7.13. No caso de irtadlmplemento ou de reestruturação das condições das Debêntures após a Dela da 

primeira Integralização, será devido adicionalmente, o valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) por hora-

homem de trabalho dedicado à (i) execução das Debêntures, (li) comparedmento em reuniões formais ou 

conferências telefónicas; (rir) implementação das acresceremos; decisões tomadas em tais eventos, pagas, 

mensa'mente, 5 (cinco) dias após comprovação da entrega, pelo Agente Hduciáplo de reiatóiio mensal 

de horar. Entende-se por reesttuturação das condições das Debêntures os eventos relacionados a 

(A) alteração das prazos de pagamento e Juros Remuneratórios, (ii) dos [ventos de Vencimento 

Antecipado, e (iii) outras condições prSstas nesta Escritura, no Conhato de Cessão no Ctxitrata de 

C-çção Fiduciária ou do Contrato de Cobrança Master, bem corno validação (B) de Assembleias Gerais de 
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Debenturistas presenciais ou virtuais e aditamentos aos documentas referidos acima. Os eventos 

reladonados à arnytização e resgate das Deb&itures Mo são consderalos como reesfruturação. 

744. Os serviços a serem prestados pelo Agente Fiduciário so aqueles descritos na Instrução CR1 583 

e na Lei das Sociedades par Ações. 

7.1,5. Não estão Incluídas na remuneraste do Agente Fiduciário despesas custos incorridos em contatos 

tdônios relacionados à Emissão, nobflcaçôes, extração de ce,tidães, despesas cartorárias, fotocópias, 

digitalizações, envio de documentos, com viagens, estadias, alimentação, transporte e publicação 

necessárias ao exercício da fiinço, durante ou após a implantação do serviço, a serem cobertas pela 

Emissora, sempre que possível, após pTvia aprovação, Não estão incluídas igualmente, e serão airadas 

pela Emissora despesas com especiaistas, tais orno auditoria na garantia concedida no âmbito da 

EnilSso. As eventuais despesas, depósitos e custas judiciais, bem como indenizações detonentes de 

açdes intentadas contra o Agente Hdudário pela Emissora e deronentes do exercício de sua função, ou 

da ara atuação em defesa da estrutura da Emissão, serão suportadas pelos Debenturistas. Tais dep  as 

induem honor&ios advocatícios para defesa do Agente Fiduciário e deverão ser igualmente adiantadas 

pelos Debenturistes e ressarcidas pela Emissora. 

7.4,6. No caso de inadimplemento de Emissora, todas as daspesas em que o Agente Fidudário venha a 

incorrer para resguardar os interesses dos Debenturistas deverão Ser previamente aprovadas e 

adiantadas pelos Debenturistas, e posteiiormente, researddas pela Emissora. Tais d  s  e  as incluem os 

gases com hojiDrários advocatícios, InduSe de terceiros, depósitos, indenizações, custas e taxas 

judiciárias de ações  propostas pelo Agente Fiduciário, desde que relacionadas à solução da inadimplência, 

enquanto rem 	 entante dos Debenlstas. As eventuais despesas, depósitos e custas judidais 

decorrentes da sucurnb&icia em ações judiciais serão igualmente suportadas pelos Deberrturistas, bem 

como a remuneração e as despesas reembolsáveis do Agente Fiduciário, na hipótese da Emissora 

permanecer em inadimpiêncTa com relação ao pagamento destas por um período superior a 10 (dez) dias 

corridos, podendo o Agente Fiduciário solicitar adiantamento aos Debenturistas para ceitura do risco da 

sucumbisse. 

7.4.6.1.0 Agente Fiduciário fica desde já ciente e concorda com o risco de não ter as despesas 

mencionadas na ]áusula 7.4 ir  adiro pagas, ressarcidas e/ou reembolsadas pela Emissora, confomie o 

caso, caso tenham sido realizadas em discordáncla com (r) critérios de bom senso e razoabilidade 

geralmente aceitos em relações comerciais do gênero; ou (li) a função fiduciária que lhe é Inerente. 

7.4.7. Eventuak obrigações adicionais ao Agente Fiduciário ou alteração nas caradeffscas da Emissão 

facultaro ao Agente Fiduciário a revisão dos honorários descritos auras. 

7.5. 	Além de outros previstos em lei, em ato normativo da t:ve ou nesta Escritura, constituem deveres 

e aI'ibuiçdes do Agente Fidudário: 



(a) proteger os direitos e interesses dos Debenturistas empregando, no exercício da íunçM o 

cuidado e a dJlgência que todo homem ativo e probo costuma empregar na admin]stmo dos 
seus préprios bens; 

(b) rewvndar é funçâo, na hipótese da super eØta de conflito de interesses ou de qualquer entra 

modalidade de lnaptdâo; 

(c) conservar em boa guarda toda a escrituração, correspondência e demais papéis reIacionaos com 

o exercido de suas hjnçZs 

(d) verificar, no momento de actar a função, a veracidade das informações conhidas nesta Escritura, 

diligenciando pala que sejam sanadas as omissos, falhas w defoos de que tenha 

conhecimento coni base nas Informações prestadas pela Emissora; 

(e) promover às e4)eflsas da Emissora, caso pd. não o finçar o registro desta Escritura e respectivos 

aditamentos na JIJCESP, sanando as lacunas e Irregularidades porventura neles edsteiites 

hipóteses em que a Emissora deverá fornecer as Informações e documentos necessários ao 

referido registro sem prejurzo da ocorrência do descupaprimanto de obrigação no pecuniária 

pela Emissora; 

(o 	acompanhar a observância da periodicidade na prestaçao das informações obrigaítrias, alertando 

os Debeituristas acerca de eventuais omissões ou inverdades constantes de tais informações; 

(g) emibr parecer sobre a suficiência das informações constantes das propostas de modificações nas 

condições das Debêntores; 

(h) verificar a regularidade da consutuiçõo da Garantia bem como valor dos bens dados em garantia 

às Debôntures, observando que na data desta Escritura o valor dos bens e direitos abjeto da 

Garantia é inferior ao Valor Nominal das Debênturos; 

solicItar, quando julgar necessário ao fiel desempenho de suas firrições, certidões que estejam 

dentro do prazo de vigiaria dos distrIbuidores cíveis, das Vaias da Fazenda Pública, Cartórios de 

protesto, varas do Trabalho, Varas da Justiça Federal e da Procuradoria da Fazenda Pública do 

foro da sede da Emissora, bem como das domais comarcas em que a Emissora exerço suas 

atividades; 

(j) solicitar quando considerar necess&io, audit&a extraordinâria na Emissora; 

(k) solicitar, quando considerar necessário e/ou solidtado pelos Debenturistas, às expensas dos 

Debenturistas e desde que justi&ada, aoditoria extraordinária da Garantia; 
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(1) 	convocar, quando necess&io, AssembFa Geral de Debenturistas, mediante aTvincio publicado, 

pelo menos 3 (três) vez, nos órgos de imprensa nos quais a Emissora deve efetuar suas 

publicações; 

(l) 	comparecer â Assembleia Gemi de Debenturistas a fim de prestar as informações que lhe forem 

solicitadas; 

(n) 
	

elaborar relatórios desunados aos Debenturistas, nos termos da alínea (b) do parágrafo 10  do 

artigo 60 da Lei das sociedades por Ações e do Mexo 15 da Instruçáo CVPI 583, re!ativos aos 

exercícios sociais da Emissora, os quais deverio conter, ao menos, as Informações abaixo. Para 

tanto, a Eiisso,a obriga-se desde já a informar e enviar todos os dados hnaoceiros, tos 

sodtárbs e organoqrama sodetrio da Emissora, que deverá conter inclusive, as controladores, 

as cofltroladas, o conoIe comum, as coligadas, e inteçrante de bloco da controle, no 

encerramento de cada exercído social, necessários à realização do relatório aqui diado, que 

venham a ser soEcitados pelo Âente Fiduciário, os quais deverão ser devidamente encaminhados 

Pela Emissora em até 30 (ITinta) dias antes do encerramento do praza para disponibilização na 

0dM: 

(a) 	eventual omissão ao inverdade, de que tenha conhecimento, contida nas informações 

diwígadas pela Emissora ou, ainda, o inadlmplementa ou atraso na obrigatória prestação de 

informações pela Emissora; 

(1)) alterações estatutárias da Emissora ocorridas no período; 

() 	comentários sobre as demonstrações financeiras da Emissora, enfocando os indicadores 

econômicos, financeiros e da eshutura de seu capital; 

(d) posição da distribuição ou oulacação das Debêntures no mercado; 

(e) resgate, amoxtizaç5o, conversão, repactuação e pagamento de juros das Deljêntures 

realizados rio período, bem como aquisições e vendas de debèntures efotuadas pela Emissora; 

(O 	consttuição e aplicações do findo de amortzação de debêntures, quando for o caso; 

(g) 	ecompanhamento de deslinação dos recursos cçados afravés da Emissão, de acordo com 

os dados obtidas junto aos administradores da Emissora; 

(b) 	relação dos bens e valores entregues à sua administração; 
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(1) 	QJrnprimeflto de outras obrigações assumidas pela Emissora nesta EScriturE; 

O) 	declaração acerca da sufict&la e exequibilidade da Garantia das Debêntures; e 

(1<) existência de oubas ensses de deb&itures, públicas ou privadas, realizadas por 

sociedade coFgada, ceojrotada, cortoladora Ou intetarrte do mesmo grupo da Emissora em que 

tenha atuado como agente flducirto no pendo, bem como os dados sobre tais emIsses 

preuistos no artigo 10, inciso 1, do Anexo 15, da Instruço Cviii 583; 

(o) publicar-, às expensas da Emissora nos ãrãos de imprensa em que a Emissora deva efetuar suas 

publicaç6es, anúncio comunicando aos Debenturistas que o relatório se encontra à dsposiço nos 

locais indicados no idem anterior; 

(p) fiscalizar o cumprimento das CILJ5UF8S constantes desta Escritura e todas aquelas impositivas de 

obrigações de tazer e no fazer da Emissora; 

(q) notificar os Debentutistas, se possível individualmente, no prazo máximo de 10 (dez) dias, da 

ciência de qualquer inadimplemento, pela Emissora, de obrigaç6es assumidas nesta Escritura 

indicando o local em que fornecerá aos interessados motores esclaredmentos. Comunicação de 

igual teor deve ser enviada: O) à CVM; (li) ás Bobas de Valores quando for o caso; e (iil) ao 

BACEN, quando se trotar de instituição por ele autorizada a funcionar; 

(r) divulgar as informaç&s referidas no artigo lo,  inciso , do Anexo 15, da Instruço CvN 583 em 

sua página ria rede mundial de computadores to lo delas tenha conhecimento; 

(5) 
	

disponibilizar aos Debenturistas e aos demais partiapantes do mercado através da sua central de 

atendimento orno do site www.vortc.com.br, diariamente o Valor Nominal Unitário e Juros 

Remunt6rIos incorridos e no pagos; 

(t) acc.nponbar com o Agente de Uquidaço em cada data de amortização de Valor Nominal ou 

pagamento de Juros Remuneratórios o integral pagamento dos valores devidos, conforme 

estipulado na presente [Escritura; e 

(u) verificar mensalmente a Garantia e dos Créditos Financeiros de Primeira Emtsso, inclusive para 

verificar a constituto de eventual Gravame ou a existência de medida judicial ou arbitral que 

possa, de qualquer forma, prejudicar impactar ou resfringir os direitos dos Debenturistos sobre a 

Garantia, assim oxuo a eventual invalWade, inexequibilidade e/ou  imprõpriedade dos Créditos 

Financeiros da Primeira Emlss&) objeto da Garantia para fins de assegurar o pagamento das 

De bê ntu r e a 
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7.6. 	O Agente Fiduciário usará de quaisquer procedimentos judiciais ou extrajudlciais contia a 

Emissora para a proteção e defesa dos Interesses da comurjião dos Debenturistas na realização de seus 

créditos, devendo, em caso de inadimplemerito da Emissora: 

(a) 	deciarar antecipadamente vencidas as Deb&tures e cobrar seu plincipal e acessórios, observadas 
as ccs,diçôes da presente Escritura; 

(b) escoar a Garantia, bem como quaisquer outras garantias conadumidaca em ftvor dos 
Debentuistas; 

(c) requerer a forência, oucorícrma o caso a instència, da Emssora; 

(ci) tomar todas as providências necessias para a reaWaç,o dos aéditos dos Deberkueistas; 

(e) acompanhar e assessorar na escolha e implementação dos procedimentos de que tata a 

4. U.2 acima; e 

(f) representar os Debenturistas em processo de falência, recuperação judicial e extrajudidal, 

intervençâo, liquidação ou insncia da Emissora. 

7.61. O Agente ridtjciário somente se em]rá da responsabilidade pela não adoção das medidas 

ccntemadas nas alíneas (a) a (e) adma se a Assentida Getal de Denturtas assim autorizar por 

deliberação da unanimidade das Debéntures em Urcuíação. Na hipótese da alínea (O bastará a 

aprQlaçãode Debenturistas representando a maioria das Deêntures em Orailação. 

7.6.2. O Agente Adudário não emItirá qualquer tipo de opinião ou fará qualquerjuízo sobre a orientação 

aceita de qualquer fato da emissão que seja de competência de definição pelos Debenturistas, 

comprometendo-se tão somente a agir em conformidade com as Instruções que lhe forem transmitidas 

pelos D,enbjristas. Neste sentido, o Agente Fiduciário não possui qualquer responsabilidade sobre o 

resultado ou sobre os efeitos jurídicos decorrentes do estrito cumprimento das orientações dos 

DebeTÉlristos a ele transmitidas cottorme defldas pdos Dd,ertuilstas e rWrOdLuas perante a 

Emissora, independentemente de eventuais pruizos que venham a ser causados em decorrência distO 

aos Debenturistas ou à Emissora. A atuação do A.gate Fiduciário limita-se ao escopo da Instrução CVP4 

5S3 e dos artigos aplicáveis da Lei das Sociedades por Ações, estando este isento, sob qualquer forma ou 

pretexto, de qualquer responsabilidade adicional Que não tenha decorrido da !is?ação aplicável. 

7.6.3. Sem prejuízo do dever de dillgnda do Agente Fiduciário, o Agente Fiduciário assumirá que os 

documentos tribunais ou cópias autenticadas de documentos encaminhados pela Emissora ou por 

terceiros a seu pedido não foram objeto de fraude ou adulteração Não será sina, sob qualquer hipótese, 

resprvJ pe'a elabo,çM de documentos societádos da Emissora, que permanecerão sob obrigação 

legal e regulamentar da Emissora elaborá-los nos termos da legislação apllcáw& 



7.6.4 Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiducládo, que criarem responsabilidade para OS 

Debei)turistas e/au exonerarem terceiros de obrigações para com eles, bem omo aqueles reladonados 

ao devido cumprimento das obrigações assumidas neste instrumento, somente se,o válidos quando 

previamente assim deliberado Peles Debeobiristas reunidos em Assembleia Gerar de Debentudstas. 

7.7. 	Nas hipóteses de aus&icia ou Impedimentos temporários renúnda, intervenço, hquldaçáo, 

judidal ou extraudidaI, dsoIuçõo ou extinção, ou qualquer outro caso de vacsncia na funçáo de agente 

fiduciário da Emissão, será realizada, sendo do prazo máximo de 30 (tonta) dias coros aanta&s do 

evento que a determinar, Assembleia Geral de Debenturistas para a escolha do novo agente fidudário da 

Emissão, a qual poderá ser convocada MIO próprio Agente Fiduciária a ser substituído, pela Emissora, por 

Debanturistas que representem, no mfriJmo, 10% (dez  por cento) das Debêntures em Circulação, ou pela 

CVII. Na hipótese da convocação no xorrer até 15 (quinze) dias corridos antes do término do prazo 

adma dtado, caberá à Emissora efetuá4a, conforme definido na Cláusula . sendo certo que a CM 

poderá nomear substituto provisório, eoquanto no se consumar o processo de escolha do novo agente 

fiduciário da Emissão. A substftuição não Implicará em remuneração ao nova Agente Fiduciário superior a 

ora avençada. 

7.7.1. Na hipótese de não poder o Agente Fiduciário continuar a exercer as suas funções por 

drcunstáncias supervenientes a esta Escritura deverá este comunicar imediatamente o fato à Emissora 

pare que esta comunique os Debenturistas, mediante convação da Assembleia Geral Debenhjristas, 

pedindo sua substituição. 

7.7.2. É facultado aos Debenturistas, após o encenamento do prazo para a subscrição e integralização 

da totalidade das Debêrtures, proceder à substituição do Agente Fiduciário e à Indicação de seu 

substituto, em Assembleia Geral Debenturistas espedalmente oDrivocada para esse fim, 

7.7.3. Caso ocorra a efetiva substituição do Agente Fidudário, esse substituto recerá a mesma 

remuneração recebida pelo Agente Fiduciário em todos os seus termos e condições, sendo que a primeira 

parcela anual devida ao substituto será calculada pio ra/a ienipou, a partir da dato de inicie do exercido 

de sua função como agente fidudário da Emissão. Esta remuneração podei-á ser alterada de comum 

acordo entre a Emissora e o agente rpduciáro substituto, desde que previamente aprovada pela 

Assembleia Geral de Debenturistas. 

7.7.4. Em qualquer hipóteses  a substituição do Agente Aduciário trcará sujeita à comunicação prévia 

cofis e ao atendimento dos requisitas previstos ria instrução CVII 583 e eventuais normas posteriores 

aplicáveis. 

7.7.5. A substituição do Agente Fiduciário em caráter permanente deverá ser Medor, de aditamento à 

[sc,itura, que deverá ser registrado nos termos da cláusula 2 2.2 acima. 



7.7.6. 4licam-se às hIpóteses de substituição do Agente Fidudãrio 35 normas e preceitos a este 
respeito promulgados por atos da 0dM. 

8. 	ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURIS1AS 

8.1. 	Os Debenturistas poderão, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia geral, de acordo com 

disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por Açdes, a fim de ddiberarom sobre matéria de seu 

interesse CAssembleja Geral de Debenturlstafl. 

8.2. 	Os procedimentos previstos nesta ÇJáusula fl serão aplicÁvds às Assembleias Gerais de 

Debenturistas de todas as séries em conjunto, e às Assembleias Gerais de Debenturistas de cada uma 

das respectivas s&ies individualmente conitrme o caso, e os quóruns aqui previstos deverão Ser 

calculados levando-se em consideração o total de Debntures em Circulação ou o total de Debêntures em 

Circulação da respectiva série, confirme o 050. Portanto; 

(1) 
	

quando o assunto a ser deliberado tor comum a todas as sdrles, os Debenturistas poderão, a 

qualquer tempo, reunir-se em assembleia geral conjunta, de acordo com o disposto no artigo 71 

da Lei das Sociedades por Ações, a fim de deliberarem sobre matéria de interesse da comunhão 

dos Debenturistas de todas as séries; e 

(li) 	quando o assunto a ser deãbemdo Íbr específico a uma determinada série, os Debenturistas da 

respectiva série podeto, a qualquer tempo, de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das 

Sociedades por Ações, reunir-se em assembleia geral, que se rarradowará em separado, computando-

se em separado os respectivos quóruns de convocação, amosalação e delibenção, a fim de 

ddiberarem sobre matéria de interesse da comunhão dos Debenturistas da respecuva série, 

conforme o caso ressa,ado que a aprovação peles Debenturistas da Segunda Série de seguintes 

matias dependerá de aprovação prévia dos Detenturistas da Primeira Série: (a) alteração da 

priotidade de pagamento em relação aos Debenturistas da Primeira Série; (b) redução dos Juros 

Remuneratórios da Primeira Série e/ou aumento dos Juros Remuneratórios da Segunda Série; 

e/ou (c) a antedpação de oJlalo»er evento de pagamerto aos Detenhiristas da Segur1a Série 

deu. 

83. 	A Assembleia Geral de Debenturistas poderá ser convocada pelo Agente Fiduciário, pela Emissora, 

por Debenturistas que representem, no mínimo, 10% (dez por cento) das Debêntures em Circulação ou 

peia CVM, conforme o caso. 

8.4. 	A convocação da Assembleia Geral de Debenitirístas se dará mediante anúncio pubhcado, pelo 

menos 3 (três) vezes, nos érgàos de imprensa nos quais a Emissora previu etetuar suas publicaçães no 

seu estatuto socia respeitadas outras regras relacicnadas à publicação de anúncio de convocação de 

assembleias gerais constantes da Lei das Sociedades por Ações, da regulamentação apdicãvei e desta 

Escarrado  
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8.5. 	Aplicar-se-á à Assembleia Geral de Debenturstas rio que couber, o disposto na Lei das Sociedades 

por Acâs, a respeito das assembleias gerais de audaciosas. 

8.6. 	A Assembleia Geral de Deftntut'istas dizadará ser realizada no prazo de 8 (oito) dias, contados da 

pubflcaço do edital de convocação ou caso náo se verffiquei quórum para realização da Assemb'eia Geral 

de Debenturistas, em primeira convocaçáo, no prazo de 5 (dnco) dias, contados da publicaço do edital 

de segunda convOCaço. 

8.7. 	A Assembleia Geral de Debenturistas instalar-se-á, em primm convocaço, com a presença de 

Detuenturistas que representem, no mínimo, metade das Debéntures em Circulaç& e, em segundo 

convocação, coni qualquer quórum. 

8.8. 	Cada Debënture conferirá a seu titular o direito a um voto nas Assembleias Gerais de 

Debenturistas, sendo admlda a constituição de mandatários, titulares de Debntures ou não. 

8.9. 	Para eleito da cons6tuiflo do quórum de lrtaFaço e/ou ddibepaço a que se refere esta 

Gáusula 8 serão consideradas apenas as Debêntures em Circulação e no seto computados, ainda, os 

votes em branco. 

8.10. Sedá obrigatória a presença dos rep'esentantes sigais da Emissora nas Assentleias Gerais de 

Debenturistas convocadas pela Emissora, enquanto que nas assembleias convocadas pelos Debenturistas 

ou pelo Agente fiduciário, a presença dos representantes legais da Emissora será facultativo, a no ser 

quando ela seja scidtada pelos Debenturistas ou pelo Agente Fiduciário, hipótese em que será 

obrigatória. 

8.11, O Agente Fldudário deverá comparecer à Assemhdeln Geral de Debeaturlstas e prestar aos 

Debenhiristas as informações que lhe forem solicitadas. 

8.12. A presidnda da Assembrela Geral de Debenturistas caberá ao Debenturista eleito pdoS 

Debenturistas ou àquele que for designado pela CVM. 

8.13. Toda e qualquer dd]eraço dos 	 incerta, sem limtação, a rerjinda ou o perdão 

temporário à declaração de vencimento antecipado das Deb&itures, nos termos da CláusUla 5 52 desta 

Escritura, dependerá da apmvaço de Debenturistas, que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por 

cenin) mais 1 (uni) das Deb&itures presente, exceto se houver outro quórum específico estabelecido para 

a matéria. 

8,14. As seguintes ddiberaçóes relativas às caracterísbcas das DebÉntures dependerão da aprovação 

por Debenturistas que representem pelo menos 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação, seja em 

primeira convocação da Assembleia Geral de Debenturistas ou em qualquer convocação subsequente: 

(1) o prazo de vencimento das Debãntures; (i) os Eventos de Vencimento Antecipado estabelecidos na 

lia) modificaçâo dos quóruns de deliberação estabelecidas nesta CJétula 8 (iv) alteração 

o 
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das obrigações adicionais da Emissora estabelecidas na Cláu 'Ia 	(v) alteração das obrigações do 

Agente fldudàrio eslabeleddas na Çláusula 7 (VI) alterações nos procedimentos aplicáveis As 

Assembleias Gerais de Debeiituristas, estabeieddas nesta Clâçura e ou (Ai) as disposiçMs desta 

Escritura rdativas ao Pdimio. 

8.15. As deliberações tomadas pelos Debenturistas em Assemb'eias Gerais de Debenturistas no Smbo 

de sua compeMncia Mal, observados os quõruns estabelecidos nesta Esc,itura, sero existentes, váridas 

e eficazes pezante a Emissora e carigaro a tos Os Debenturistas titulares das Debênbjres em 

Orculação, independentemente de terem comparecido à Assen,blea ou do voto proferido nas 

Assembleias Gerais de Debenturistas. 

8.16. Independentemente das formalidades pre,,istas na Lei das Sodedades por Ações e nesta 

Escritura, serão conderadas regulares as deliberações tomadas pelos Debenturistas em ~urdisse Geral 

de Debenturistas a que comparecerem os titulares de todas as Debntures em Circulação. 

DECLARAÇÕES DA EMISSORA 

A Emissora neste ato declara e garante que, nesta data: 

(a) é uma companhia securiti2adora de créditos financeiros devidemente c4flanlzada, consfituída e 

existente sob a forma de sociedade an8nima de acordo com es leis brasileiras e com a 

regulamentação do BACEN e da CVM e está devidamente autorbada a conduzir os Seus negõdos, 

com plenos poderes pare deter, possuir e operar seus bens; 

(b) está devidamente autorizada e cóteve todas as licenças e autorizações necessárias, Inclusive as 

societárlas, à celebração desta Escritura e do Contrato de Cessão Fidudária, à Emissão das 

Debêntores e ao cumprimento de suas olxlaç&s aqui previstas, tendo sido satfeitos todos os 

requisitas legais e estatUtários n, 	Srios para tanto; 

(o) 
	

os representantes legais que assinam esta Escritura têm poderes estatutários/contratuais, 

cortorrne o caso, e/ou dde,M  para assuilr, em seus nomes, as có,igações ora estabdecidas 

e, sendo mandatár,s, tiveram os podes legirimamente Outorgados, estando os respectivos 

mandatos em pi  aio 'igor; 

(d) tem todas as autorizações e licenças relevantes oro das pelas autcidades federais, estaduais e 

munidpais para o exercido de suas atividades sendo todas válidas; 

(e) a celebraçâo e o cumprimento de suas obrigações previstas nesta re  lura não infringem cxi 

confrariam: (1) qualquer contrato ou documento no qual a Emissora seja parte Ou pelo qual 

quaisquer de seus bens e propriedades estejam vinculados, nem irá resultar em; (a) vencimento 

antecipado de qualquer obrigação estabeiedda em qualquer destes contratos cxi inumentos; 
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(b) exceto pela garantia prestada na Emissão, caiação de qualquer ônus sobre qualquer afivo au 

bem da Emissora; ou (c) rescisão de qualquer desses contratos ou instrumentos ; (TI) qualquer lei, 

decreto ou regulamento a que a Emsora ou quaisquer de seus bens e proprIedades et  01 

mjjeltos; ou (iii) ququer onlem, decisão ou stença adminstrativa jWlCid ou artítraí que afete 

a Emissora ou quaisquer de seus bens e prxiedades; 

(1) 
	

MO tem wnhednieiito da existência de qualquer ação judicIal, procedimento administrativo ou 

arbitral, nqu&ito nu outro tipo de In 	tigação governamental que possa Mr a Causar um Efeito 

Material Adverso (conforme abaixo definido) além daqueles mencIonados nas suas demonstra~ 

financeiras; 

(g) 	Cartum todas as obrlgaçdes assumidas nos te,mos desta Soltura, incluindo, mas não se 

limitando à obrigação de destoar os recursos obtidos Com a Emissão aos fins pre4stos na 

Cláusula 3.5 desta Escritura; 

(li) 	não há qualquer ligação cesa o Agente Fidudárlo, bem como no tem conhecimento de fato, que 

o impeça de exercer pIenmente suas fun;des com relação às Debêntures, nos termos da Lei das 

Sociedades por Ações, e demais normas aplicáveis, indusive regulamentares; 

não há quaisquer tftulos de emisso da Emissora ou sacados contra a Emissora que tenham sido 

apresentados para protesto ou que tenham sido protestados 

as infarmaçô prestadas durante toda a Oferta Restrita são e serão corretas, verdadeiras, 

suficIentes e precisas, de modo a pemiur ao Investidor tomar uma decisão fundamentada acerca 

da subscrição das Debêntures; 

no omitiu w omitirá fato, de qualquer natureza, que seja de seu conhecimento e que possa 

resultarem Efeito Material Adverso ou em torturadoras Debenturistas; 

todas as declarrç&s e g.antias reiadanadas à Emissora que constam desta Esc,ura, são, na 

data de assinatura desta Escritura, verdadeiras, corretas consistentes e suficientes em todos os 

seus aspectos relevantes; 

(m) esta Escritura constitui obrigação legal, válida e aincurativa da Emissora, exequível de acordo com 

os seus termos e condiçôes, coni força de título executivo ~judicial nos termos do artigo 784, 

incisos 1 e III, da Lá n° 13.105 de 16 de março de 2015, conforme alterada 'Código de 

Processo CMl'; 

(n) todos os bens e direitos objeto do Contrato de Cessão Fídri são e, no caso dos CrMitos 

Financeiros, serão após cada aquisição, de sua legíhma e exdusiva propriedade/titularidade, e se 
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encontrarão, após cada aqoiço de CrMFtOS Financeiros, livres e desembaraçados de quaisquer 

constrições ou ônus, encargos e/ou gravames, diminuições ou restriçes de qualquer natureza 

exceto pelos criados pelo Contrato de Cessão Fiduciária; 

(o) está famUiarizada com instrumentos financeiros com característkas semelhantes às das 
Deb€ntores; 

(p) os seus administradores têm ciência dos termos das Oebntures, estão familiarizados com seus 

propósitos e objetivos e aprovaram a sua emisso; 

(q) é pessoa sofisticada e tem conhedmento e experiência, assim como seus administradores, em 

assuntos financeiros e de negócios, inclusive no que diz respeito a operações da mesma natureza 

que as Debntures que os capacitam a avaliar o mérito, os riscos e a adequação das Debêntures; 

(r) não é molar de quelsuer bens além dos O-éditos Financeiros da PrimeIra Emissão e dos recursos 

depositados na Conto Cenhlizedora; 

(5) 	nenhum regisb-o, consentimento, autorização aprovação,  licença ordem de, ou qualificaçio junto 

a qualquer autoridade governamental ou árgão regulatójio é exigido para o cumprimento pela 

Emissora de suas obrigações nos termos da presente Esoitura ou das Debêntures, ou para a 

realizaçõe da Emisso exceto: (1) pelo registro das Debêntures junto ao MUDA e o CEEP2I, as 

quais escalão em pleno vigor e efeito na data de iquidaçõo; (ii) pelo arquivamento, na JUCeSP, e 

Ma pubtoaço, nos termos da Lei das sociedades por Ações, das atas dos atos societários da 

Emissora que aprovaram a Emlsso e a Oferta Restrita; e (iü) pela inscrdo desta Escritura e de 

seus aditamentos perante a JIJCES?; 

(t) mantém os seus bens adequadamente segurados, conforme razoavelmente esperado e de acordo 

com as prcas comentes de mercado e 

(u) não realizou, nem qualquer sociedade ccotrclada direta ou indiretamente pela Emissora, nem 

qualquer pessoa (fllca ou jurídica ou universalidade de direitos) agindo em seu nome ou em seu 

interesse, cujos atos poderiam Incorrer em responsabilidade de terceiros pela Emissora ou 

qualquer sociedade controlada direta ou indiretamente pela Emissora, realizou qualquer ardo ou 

cometeu qualquer omissão que poderia resultar na aplicação de sanções penars na Emissora ou 

qualquer sociedade controlada direta ou indwetamente pela Emissora. 

9.2. 	para fins desta Cláusula e das demais disposições desta Esciltura, conlbrme aplictel, 'Efeito 

Material Adverso" significa: qualquer drainstância ou fato atual ou contingente, aiteraçõo ou efeito 

sobro a Emissora, que modffique adversamente a ccindlçõo econômica, financeira jurídica, operacional ou 

de qualquer outra natureza que afete ou que possa razoavelmente afetar a capacidade da Emissora de 

cumprir com suas obrigações decorrontes dos documentos da Emissão e da Oferta Restrita. 
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9.3. 	A Emissora obj1a-se a notificar, em atd 5 (cinco) Dias Úteis, os Debenturistas e O Agente 
Rdudárlú CS5O Quaisquer das declarações prestadas na presente Escritura temera-se total ou 

Parcialmente Inverídicas, incompletas Ou incorreras. 

	

94. 	As Partes declaram estar cientes que a cesso dos créditos Financeiros da Primeira Emissão ii3o 

foi e não seré registrada perante a C3 - Central de cessão de OMito do BACEN. 

10. tIOTIFICAÇÕES 

10.1. Todos os documentos e as comunicações que deverão ser sempre feitos Percorrer, assim como 

os meios cauda que contentam documentos ou comunicações, a serem envadas por qualquer das partes 

nos termos desta Escrituta deverão ser encaminhados pera os seguintes endereços: 

Para a Emissora: 

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRéDrTOS FINANCEIROS IVS.A. 

Rua Conselheiro Qispinlano, nO 105, Conjunto 43, Sala 06 

CEP 01037-001, São Paulo/SP 

WC: Viniciussiapa 

telefone (11) 2663-8532 

Eii,ai': vinicius.stopagn'potravessia.com 

Para o Agente Fiduciário, Agente de Liquidação ou Escrfturadorr 

VÔRTX DISTRIBUIDORA DE TíTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

Av. Brigadeiro Faria Lima, n° 2277, conjurares 202 

CEP 01452-000, São Paulo, SP 

NC: Fava Sarpdhi/Eugenla Queiroga 

Telefona (11) 3030-7177 

E-mair: agentefiduciaijo@vorIx.comb pu@vorix.combr (para fins de precificação de ativos) 

10.2. As comuniraçdes referentes a esta Escritura serão conderadas enfregLles quando recelidas sob 

protocolo ou com aviso de recebimento' expedida pe!o correio, sob protocolo, ou por telegrama nos 

endereços acima. As comunicações feitas e-mail serão consideradas recebidas na data de seu envio, 

desde que seu recetmento seja ccflflrmado attavs de indicativo (recibo eniltdo pela máquina utilizada 

pelo remetente) seguido de confRmação verta] por telefone. Os respectivos originais deverão Ser 

encaminhados para os endereços acima em até 5 (cinco) Dias úteis após o envio da mensagem. A 

mudança de qualquer dos endereços acima deverá ser comunicada és outras partes pela parte que tiver 
seu endereço alterado. 

11. SEGREGAÇÃO DO PATRIMÔNIO DA EMISSORA 



11.1. A Emissora, os Debenturistas e o Agente Adociário, neste ato, reconhecem e concordam que os 

Créditos Financeiros da Primeira Emissão estão diretamente Wicu!ados M Debêntures, por meio da 

cessão fidudãr]a de que trata a Citisulo 4.4.1  acima e se destinam oxdusivamente à ilquidação das 

Debêntures, bern como ao pagamento dos Custos Ordinãrios relaconados a esta Emissão, nos termos 

da Escritora. 

11.2. Em atendimento ao estatuto sxia! da Emissora, os Debenturistas e o Agente Fiduciário, neste 

ato, reconhecem e concordam expressamente que: 

(a) desde que observado o disposto nos itens (d), (e), (O e  (9)  abaixo, todos os seus direitos em 

rdaçao à Emtssora, na qualidade de titulares das Dêntures, estabelecidos nesta Escritura e na 

ieg]siação apilcve!, estão limitados ao pafrimônio da Emissora representado exclusivamente pelos 

CrédItos Financeiros da Primeira Emissão, bern como por qualquer garantia adicional 

eventualmente prestada por terceiros em benefido dos Debenturistas; 

(b) os Créditos Financeiros da Primeira Emissão constituem patrimênio separado, que não se 

confljrje com o pafrmnlônlo da Emissora; 

(c) os ciSitos propuseres  da primeira Enissao marter-se-ão apartados do p&rimõnio da Emissora 

até que se complete a liquidação das Debãnbjres, por sua liquidação ffnancerra, efotj por meio de 

dação em pagamento dos Créditos Financeiros da Primeira Emissão nas hipóteses autorizadas 

nesta Escritura de Emissão; 

(d) os Créditos Financeiros da Etimeira Emissão, seja pela destinação do produto de seu recebimento, 

Indusive por meio de excussão, seja pela sua entreça aos Debenturistas mediante dação em 

pagamento nas hipóteses autorizadas nesta Escritura de Emissão, destinam-se exdusivamente à 

liquidação das Debêntures, bem como ao pagamento dos custos estugualasifidosis nesta Escritura e 

de o4aigaçães fiscais: 

(e) os Créditos Financeiros da Primefra Emissão estão isentos de qualquer ação ou execução 

promo1da por ~ores da Emissora (exceto pelos Debenturistas, nas hipóteses de dação em 

pagamento autorizadas nesta Escritura de Emissão), incluindo, mas não limitado, a debeaturistas 

de emissães da Emissora que não a presente Emissão; 

(o 
	

os Créditos Financeiros da Primeira Emissão não são passíveis de constituição de garantias ou de 

excussão por quaisquer credores da Emissora (exceto pelos dependuraste, nas [imitasses de 

dação em pagamento autorizadas nesta Escritura de Emissão) por mais privilegiados que sejam, 

incluindo, mas nasi limitado, a debenturistas de emissães da Emissora que não a presente 

Emissão 



(g) os OtiltOs Financeiros da Primeira Em]sso somente responderão pelas obrigações da Emissora 

inerentes às Debêntures objeto da presente Emlssâo; e 

(h) a realização dos dirtos dos Debentuiistas limitar-se-á aos Créditos Financeiros da Primeira 

Emisso integrantes do pabimônio separado, salvo se tiverem sido constituídas garantas 

adicionais por terceiros. 

11.3. Os Debenturistas e o Agente Flduciflo, desde que abseFado o disposto nos item (d), (e), (fl e 

(g) da Çjpgl?j12 asma desde j renunciam e todos e quaisquer direitos em relaçtio à Emissora e/ou 

quaisquer sociedades do grupo econômico da Emissora, na qualidade de titularas das Debntures, 

estabeleclos nesta Escritura e na legiaçãa aplicável, que, de qualquer maneira, resultem no 

recebimento de quaisquer valores ou direitos que não estejam relacionados aos CMditos Financeiros da 

Primeira Emisso bem como ao eventual produto de sua excussc. 

11.4. A Emissora, desde já se abriga, irrecasuássaí e irrefratavelmente, a reembolsar os Debenturistas 

por Qualquer Perda, no prazo de até 5 (dnco) dias úteis contados da efetiva Perda. Para fins desta 

Càusula 	Perda" significa; qualquer débito na conta Centralizadora, que não esteja relacionada aos 

Créditos Financeiros da Primeira Emissão e Que não esteja expressamerite autorizada nos termos desta 

Escritura e/ou do(s) acortbs) de cctrança, inclusive, mas não limitado, a b!oquelosjudiõais mur meio do 

sistema BACENIUD (criado  dor meio de convênio entre o BACEN e o Poder Judidário). 

12. 	DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos detonentes da presente Enitura. Dessa 

fone, nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercido de qualquer direito. (cuidade Ou remédio 

que caiba a qualquer uma das paftes da presente Escritura, prejudicará tais direitos, (acuidades ou 

remédios, ou será interpretado como urna renúncia aos muos ou concordância com tal 

inadimpiemento, nem constituirá novação ou modificação de quaisquer outras obrigações assumidas 

nesta Escritura ou precedente no tocante a qualquer outro inad]mplernento ou atraso. 

122. A presente Pwlura é firmada em carMer lrrevoáveI e Irrentávei, salvo na hipótese de não 

preenchimento dos requisitos reladonados na Cláusula 2 supra, obrigando as partos por si e seus 

sucessores. 

12.3. Todos e quaisquer custos inconidos em razo do registro desta Escritura e seus eventuais 

oditamentos, e dos atos sodet&ios reiacioriajos a essa Em5o, nos registras competeates, serão de 

responsabilidade exduslva da Emissora. 

124. Casa qualquer das disposições desta Escritura venha a ser julgada ilegal, invMida ou ineficaz, 

prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento, comprometendo-se as partes, 

em boa M, e substituir a disposiço afetada por outra que, na medda do possível, produza o mesmo 

efeito. 



12.5. As Partes concordam que a presente Escritura, assim como os demais documentos da Emissão 

podero ser alterados, sem a necessidade de qualquer aprovação dos Debenturistas, sempre que e 

somento O) quando tal altoraçao decorrer exdusivamente da necessidade de atendimento a eigncias de 

adequação a normas legais, regulamentares ou e]dgêndas da CVM, ffiBIMA da 33; (ii) quando verificado 

erro matedal, seja de um erro grosseiro, de digitação ou ar ntico; ou ainda Çi) em virtude da 

uahzo dos dados c&aJis das Paites, tais como a]eraço na razão sodal, endereço e telefone, 

ente outros, desde que no haja qualquer custo ou despesa adidorial para os Debenturislas. 

12.6. A presente Escritura e as Debntures constituem tírulo executivo edrajudidaI nos termos do 
artigo 784, inrisos 1 e 111 do Código de Prttsso dei, e as ohrigaçes netas encerradas esto sujeitas a 

execução específica, de acordo mm os artigos 815 e seguintes, do Código de Presso Ci'41. 

12.7. Esta Escritura é regida pelas tais da República Federativa do Brasil. 

12.8. Exceto se presto de ouba fcioa nesta Escdtura, os prazos estabeleddos na presente Escritura 

cargo computados de acorda com a reçra prescrita no artigo 132 do Código Civil:  sendo sem ido o dia do 
começo e incluído o do vencimento. 

12.9. Aca efeito e foro da Cidade de so Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas ou 

controvérsias oriundas desta Escritura, com renúnda a qualquer c4jtro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim justas e contratadas, as Partes firmam a presente Escritura em 3 (três) ias de igual 

forma e teor e parB o mesnio rim, em caijunto com as 2 (duas) testemtrhas Miaixo a5sirtaS. 

São Paulo, 26 de novembro de 2018. 

(O re5(ante da pághw to? defra inteqctqa(mente em franca. &?gvem as páginas ow assb2aftfia.) 
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(R4gÃqa da Ass,»a/uras w de ln3tunlento Partiair da Escdhjra m ia  (Pitne.9-a) EnSs&, de 
Dab&wras Simples Pgo Q,nve,sÁeis em AØes em Duas Sódes, Sendo a P#meka Sâjie go Epk Com 
Garantia Real e a Segunda Séle da Lçpáde Svbera»ada, da t,vvessia Secu#tíz,dora da oé*os 
financeros NSA) 

TRAVESSIA SECURmZADORA DE CRÉDITOS flNANCEIROS IV S.A. 

Nome: Obicu4 la t. 
carqo: tlLuta tadQaLt 

55 



(Página de Assinaturas 2/3 do Jnstn,mento Pa,ticular de &cdwra 
Debêntwvs SYmpie NSo Coo ve,s4'eis en, Ações em Duas deS S 
Garantia Real e a Segumia Sdde da    :4 - Subo,d,wda, da 
financeiros WSA.) 

a (P#me) Emissão da 
k*r&a Sáfla da E~ aol 

Seajriüzadora de OS'. 

VÓRTX DISTRI 

Nome: 
Cargo: 

Flávio Scarp&[i Souza 
CPF, 293224.O8-27 
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PIg4,a de 4s,p,awras 3/3 do insbvmaio ParSdar de ffsoWvj-a da 13  (Pdmea) Sn&â6 de 
Dek4,W,rs Si~ Nëo Coa versíveiç em Aç&es em Duas S&ks Sendo a Rteira,ie do Espâde Com 

ant ReW e a Sgunda 6&e da E4,éa Sijbor&,ada> da Travessia S Z4frw 	- do ÔS#QÇ 
fl»anceirosjl/SA) 

Nome: 	ta MO(veÀvQ 

RG: %- 2-O6--L 
CPF 

me: (A/1Ç 'flt,pC4W,UQ kpÃçsgs 
RG: q.tq&1Q 1 
CPF: 	

% 

3CESp - 

g 6 DEZ 251B 

SEO 

EU 02707-01000 
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ANEXO 1 

PLANILHA DE CUSTOS ESTIMADOS 

Coordenador Líder Distribuidor 22000,00 

14.71136 Pré R.istoCLIlP ~E sim 179 00 Custodjante CETW 

11660 Taxa de dpstrlbu 	CETW 
'IRIMA t3.060 00 
• ente PidLtcIário* 16000 00 16.000100 
• ente de li uidao 1 Escriturador 3.50000 2.500,00 

Assessores Le.ais 4100 

Gestão MnsaI Travessia 5.00000 
Auditoria 20fl00 a o 
CLJos 1 mi do Verojio Exclusivo* 20.00000 

Feeda Securitzadora - Travessia 50.00000 

Contabil idade - Comande exciusjva 1.000,00 
Cartório de títulos e Donjmentos 10.00000 

8.333,00 A. - 	- de Es, - Ihamento de carteim de Recebrveist 

(*) Para o primeiro o será pedem na Primeira Data de Integra!izaço. 



ANEXO 2 

MODELO DE ADITAMENTO (qáusula 1.2 da Escritura) 

E.] ADrTAMENIO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA Ia  (PRIMEIRA) 

EMISSÃO DE DEBbIIURES SIMPLES, NÃO coNwRsÍvrns EM AÇÕES, EM DUAS 

SÉRIES, SENDO A PRIMEIRA SÉRIE DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL E A SEGUNDA 

SÉRIE DA ESPÉCIE SUBORDINADA, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS 

FINANCEIROS IVS.A. 

Mo presente instrumento Particular, as partes abaixo qualificadas; 

TRAVESSIA SECURIflZbDORA DE CRDflO5 FINANCEIROS IV S.A., sodedade por ações 

de capital fechada, com sede na cidade de São Paula, estado de São Paulo, na Rua Conselheiro 

Crispinlano, n0  105, Conj. 43, Sala 06, CEP 01037-001, Inscrita no CNPJJMF sob 

n° 31908224/001-20, neste ato representada na forma de seu estatuto social CEmissora"); e 

VÓRIX DISI1UBUIDORA DE TíTulOs E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição 

financeira com sede ria cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigiedi Fada 

Lima, n° 2277, conjunto 202, Jardim Paulistano, CEP 01452-00O, inscrita no CNPJ/MF sob o 

A122.610.5001000188, neste ato representada nos termos de seu cortato soda], 

representando os interesses da comunhão dos titulares das debêntures da 11 (primeira) emissão 

de deb&itures da Emissora (respectivamente, 'Agente Rdud&io "Debenttiristas' e, 

indMdualmente, 'Debenturisb' e em conjunto com a Emissora, "Partesi; 

RESOLVEM aditar o "Instrumento Particular de Escritura da 11  (Primeira) Emissão de 

Debêntures Simples Não Convers(veis em Ações, em Duas Séries, Sendo a Primeira Série da 

Espéde Com Garantia Real e a Segunda Série da Espécie Subordinada, da Travessia 

Securmzadora de Créditos flnancelros TV LA.' celebrado em 26 de novembro de 2018 

('Escritura), por meio do presente aditamento rMitamesto), nos temios e condições 

abaixo. 

DEFINIÇÕES 

1.1. 	Os termos em letras maiúsculas ou com iniciais manuscritos empregados e que no 

estejam de outra ícqma definidos neste Aditamento são aqui utiizados com o mesmo significado 

atribuído a tais termos na Escritura. 

12. 	Todos as termos no singular definidos neste Aditamento deverão ter os mesmos 

significados quando empregados no plural e vice-versa. As express&s "deste instrumento 

"neste instrumento e 'contoniie orpisto neste instrumento" e palavras da mesma importância 

quando eniptogadas neste Aditamento, a não ser que de outra forma e,dgido pelo contexto, 
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referem-se a este Aditamento como um todo e não a uma dispo4çao específica deste 

Aditamento, e referências à cláusula, subciáusula, adendo e anexo refilhá ela 	asa a este 

Aditamento a no ser que de nutra forma espedflcado. Todos os termos definidos neste 

Adjtamento toras as definições a eles ahibLlfdas neste instrumento quando utillzados em 

qualquer centígrado ou documento celebrado ou formalizado de acordo com os temias aqui 

prestos. 

1.3, 	salvo qualquer outra dposiço em contrário prevista neste monumento, todos os 

termos e condições da Escritura aplacam-se total e automaficamente a este Aditamento, museus 

mutaSY e dev&o ser consideradas como uma parte Integra' deste, como se estivessem 

transcritos neste instrumento. 

2. 	ALTERAÇÕES 

2.1. 	As Partes resolvem alterar as Cláusulss 3.3 e 4.1.2 da Escritura, que passam a vigorar 

com as sefluintes redações, respectivamente: 

'3.3. Valor To& ria EmSáb 

o valor total da Em,SEO será da R[.] ([s] mIlhões dê realv na Data de &SsSq 

conforme definida abat,a" 

-4,1,2 Qiiaofidade dp ~Intei R,ram emll*lag [a] ([5]) t'ebnkevs da jalmefta 

sSe «DeMS8S da RTmeI,a S@9 e até 1.1 «.1) DeMnhzpes da segunda séde 

(DeMn&nis da Segunda SáOr em miunta com as DeMnftu da P#melra Sécie as 

JebShjms 

3 	DISPOSIÇÕES GERAIS 

di. 	Este Aditamento deverá ser an1uivado na JUCESP, de acordo com o disposto no 

artigo 62, indso 11 e seu pargrafo 301 da te! das Sociedades por Açes. A Emissora 

compromete-se a enviar ao Agente flduciário 1 (uma) via original deste Aditamento 

devidamente regrado na IUCFÇP. 

32. 	rodas os termos e comoções da Escritura que não tenham sido expfssamente alterados 

pela prente Aditamento são neste ato ratiücados e permanecem em pleno vigor e efdto. Este 

Aditamento é firmado em caráter irrevogàl, obriqando as partes por si e seus sucessores, 

3.3. 	Fica eleito o foro da Cidade de São Paulo, Estado de São  Paulo, para dirimir quaisquer 

dávidas ou controvérdas onLrndas ~e Aditamento com renuncio a qualquer outro, por mais 

privilegiado Que seja. 



E por estarem asm justas e contratadas, as Partes firmam o presente Aditamento em 3 (frês) 

vias de Igual krma e teor e pata o mesmo fim, em conjunta com as 2 (duas) testemunhas 
abaixo assinadas. 

Ao Pauh, [.] de  E.]  de  [i]. 

[assinaturas] 



ANEXO 3 

MODELO DE RELATÓRIO DOS CRÉDITOS FINANCEIROS DA PRIMEIRA EMISSÃO 
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